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1. Introdução 

 

A assistência estudantil pode ser compreendida como mecanismo de garantia da 

efetivação do direito constitucional à educação. A ampliação do acesso à Universidade ganhou 

destaque por meio do Reuni, que objetivou a expansão do número de vagas oferecidas pelas 

IFEs. Entretanto, não bastava proporcionar o aumento do acesso de estudantes às Universidades; 

fazia-se necessário garantir a permanência e as condições de conclusão do curso, de forma a 

promover a efetiva igualdade de oportunidades.  

 

A assistência estudantil sempre existiu na UFLA, mas ganhou status de política pública, 

a partir de 2007, motivado pelo Reuni - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais, 

trazendo para as Universidades um público que necessita de assistência estudantil para sua 

permanência nos estudos. Com isso houve a criação do Programa Nacional de Assistência 

Estudantil (Pnaes), por meio do Decreto 7.234/2010. Na UFLA, o Reuni significou um aumento 

de mais de 300% no número de estudantes, em função do aumento do número de vagas por 

curso, e da criação de novos cursos, a partir do ano de 2010.  

 

O Programa Nacional de Assistência aos Estudantes (PNAES) tem por finalidade a 

permanência dos jovens na educação superior pública federal, objetivando ainda reduzir as taxas 

de retenção e evasão de estudantes de graduação decorrentes da insuficiência de condições 

financeiras. Ainda neste decreto fica estabelecido no inciso II do artigo 5° que é obrigação da 

IFES de fixar mecanismos de acompanhamento e avaliação do PNAES. 

 

O PNAES proporcionou a ampliação e melhoria dos programas de assistência estudantil 

ofertados pela UFLA, como os ligados à Moradia Estudantil e ao Restaurante Universitário, 

esses originários dos anos de 1970; o Programa Institucional de Bolsas; o Auxílio Creche; as 

Assistências Médica, Odontológica, Laboratorial e Psicológica; além de atividades de esporte e 

lazer e ações de acessibilidade, diversidade e diferenças.  

 

A avaliação da aplicação dos recursos PNAES é uma obrigação e também uma 

preocupação de todas as IFES, levando o tema a discussão junto ao FONAPRACE (Fórum 

Nacional de Pró-Reitores de Assuntos Comunitários e Estudantis). Neste sentido, o fórum 

executa a Pesquisa do Perfil Socioeconômico e Cultural dos Estudantes de Graduação em 

parceria com todas as IFES, que neste ano realiza a sua 5ª edição. 

 



Avaliação dos resultados do Programa Nacional de Assistência aos Estudantes (PNAES) �± 2013 a 2017 

3 

Com os dados da 4ª Edição desta pesquisa fizemos uma matéria publicada (Figura 1) no 

JORNAL UFLA �± UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS �± ISSN 2526-0642 em sua 

Edição 104 de dezembro/janeiro 2017 (ANEXO 1), onde foi possível levar à Comunidade 

informações sobre o perfil dos estudantes da UFLA, mostrando a mudança da característica 

socioeconômica dessa população. 

 

Figura 1 - Matéria sobre o perfil dos estudantes da UFLA 

 
Fonte: JORNAL UFLA - Edição 104 de dezembro/janeiro 2017 p. 22 a 26. 

 

Os processos de avaliação da aplicação dos recursos de Assistência Estudantil na UFLA 

têm evoluído, não só os oriundos do PNAES, mas também de outros recursos que a instituição 

aplica para garantir aos estudantes sua permanência na educação superior. 

 

2. Objetivo 

 

Esta avaliação tem o objetivo de verificar se os recursos aplicados na Assistência 

Estudantil provenientes do PNAES, colocam o estudante vulnerável em condições de igualdade 

acadêmica com os demais estudantes. 

 

 

 



 Universidade Federal de Lavras  

4 

3. Programa Nacional de Assistência aos Estudantes (PNAES) 

 

O Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) é uma política do Ministério 

da Educação que visa a permanência dos jovens na educação superior pública federal. Tal 

programa se aplica prioritariamente aos estudantes oriundos de Escola pública de educação 

básica com renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio. 

 

O PNAES compreende um conjunto de ações que objetivam viabilizar a igualdade de 

oportunidades entre todos os estudantes e contribuir para a melhoria do desempenho acadêmico, 

a partir de medidas que buscam reduzir as taxas de retenção e evasão. 

 

De acordo com o  Decreto que regulamentou o PNAES, o programa deverá ser 

implementado de forma articulada com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, visando o 

atendimento de estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação presencial das 

instituições federais de ensino superior.  

 

As ações de assistência estudantil do PNAES aplicada à população de estudantes das 

IFES restringem-se nas seguintes áreas: moradia estudantil, alimentação, transporte, atenção à 

saúde, inclusão digital, cultura, esporte, creche, apoio pedagógico e acesso, participação e 

aprendizagem de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades e superdotação. 

 

A população de estudantes vulneráveis nas IFES possui uma tendência de aumento 

motivada pela implantação do sistema de cotas, que se efetivou em sua integralidade para 

ingresso na UFLA em 2016/1. Sendo assim, somente a partir de 2021, quando 50% do total dos 

estudantes serão cotistas, será possível ter informações da eficácia da aplicação destes recursos 

que demonstre a redução das taxas de retenção e evasão, levando em conta o impacto direto 

deste novo público que se integra a Universidade. 
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4. Linhas de atuação do PNAES na Universidade Federal de Lavras 

 

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários, também representada pela sigla 

PRAEC, é o órgão responsável pela coordenação, promoção e desenvolvimento das políticas de 

assistência estudantil e comunitária, quando promovidas pela Universidade Federal de Lavras. 

Dentre as atribuições da PRAEC estão a coordenação, a promoção e o desenvolvimento de 

programas, projetos e atividades relacionadas à assistência social, à moradia estudantil, à 

alimentação, ao esporte e lazer, à acessibilidade, à saúde, aos assuntos da diversidade e 

diferenças, dentre outros fins. 

 

 A assistência estudantil é direcionada aos discentes, com prioridade àqueles em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica, de acordo com as políticas da Administração da UFLA, do 

Ministério da Educação e do Plano Nacional de Assistência Estudantil �± PNAES. 

 

Embora as linhas de atuação da Assistência Estudantil na UFLA sejam amplas, os 

recursos PNAES são utilizados prioritariamente em duas ações: Restaurante Universitário e 

Bolsas Institucionais para estudantes vulneráveis. 

4.1 Avaliação do Programa Institucional de Bolsas (PIB) 

 

O Programa Institucional de Bolsas da Universidade Federal de Lavras é regulamentado 

pela da Resolução do Conselho Universitário (CUNI) Nº 019, de 16 de maio de 2013 (ANEXO 

6), e sempre teve entre seus princípios a inclusão de discentes, oferecendo melhores condições 

de manutenção nos cursos de referência. 

 

Com o objetivo de se obter a opinião e avaliação dos estudantes assistidos pelos 

recursos empregados na assistência estudantil, especificamente no que se refere ao Programa 

Institucional de Bolsas (PIB), será realizado uma pesquisa do tipo survey em março/2018, 

quando finaliza o período do primeiro Edital que foi lançado sob gestão da PRAEC. Trata-se de 

pesquisa censitária que também será realizada com docentes e técnicos administrativos 

integrantes do programa. A previsão é de que os resultados dessa nova ação avaliativa estejam 

disponíveis a partir de julho de 2018. Uma amostra dos questionários relativo à avaliação do 

Programa Institucional de Bolsas estão nos ANEXOS 3 e 4, que pretende-se coletar dados de 

avaliação junto aos estudantes bolsistas e junto aos orientadores, respectivamente (Figuras 2).  
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Figura 2 - Questionários para a pesquisa de Avaliação do PIB/UFLA 

 

 

O programa ainda é avaliado com relação à qualidade dos projetos de Pesquisa e 

Extensão desenvolvidos pelos bolsistas por meio do CONEX (Congresso de Extensão) e do 

CIUFLA (Congressos de Iniciação Científica), sendo que, em suas três últimas edições os 

trabalhos premiados foram de estudantes beneficiados por ações de Assistência Estudantil, 

conseguindo demonstrar o mérito de tais estudantes e a eficácia do apoio financeiro recebido 

para a permanência dos estudantes na Universidade.  

 

4.2 Participação de estudantes vulneráveis no Programa Institucional 

de Bolsas 

 

Os estudantes participantes do Programa Institucional de Bolsas (PIB) desenvolvem 

atividades relacionadas a sua formação acadêmica, perfazendo um total de 12 horas semanais, 

de forma articulada com as atividades de ensino, pesquisa e extensão. As atividades 

desenvolvidas nos projetos acadêmicos possibilitam aos estudantes o intenso contato com as 

rotinas de iniciação à pesquisa científica, com as ações de extensão, cultura e esporte, além da 

aproximação com processos de ensino e aprendizagem técnica.  

 

Ao cabo dos 12 meses de projeto, os estudantes devem, ainda, participar de congressos 

internos da Universidade (Figura 3), oportunidade de divulgarem os resultados obtidos por meio 

do desenvolvimento dos projetos. Ademais, há, ainda, o Congresso de Extensão (Conex) e o 

Congresso de Iniciação Científica (Ciufla), quando ocorre a avaliação dos projetos 

desenvolvidos no escopo do PIB-UFLA. 
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Figura 3 - Congressos da UFLA que avaliam os projetos do PIB 

 
Fonte:http://ufla.br/congressos/ 

 

 

Conforme matéria publicada no JORNAL UFLA �± UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

LAVRAS �± ISSN 2526-0642 em sua Edição 107 de novembro/dezembro 2017 (ANEXO 2), o 

preenchimento de vagas no PIB/UFLA acontece majoritariamente por estudantes em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica (Figuras 4 e 5). 

 

Figura 4 - Concorrência pelas vagas do PIB 

 
Fonte: JORNAL UFLA - Edição 107 de novembro/dezembro 2017 p. 6 e 7. 
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Figura 5 - Quantidade de Bolsistas ativos  

 
Fonte: JORNAL UFLA - Edição 107 de novembro/dezembro 2017 p. 6 e 7. 

 

Ainda no PIB/UFLA temos 65% dos projetos ocupados por bolsistas em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica (Figura 6), trazendo não somente um recurso financeiro 

importante para a sua manutenção na Universidade, mas também existem ganhos relacionados 

ao conhecimento adquirido junto aos projetos que impactam positivamente no seu desempenho 

acadêmico.  
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Figura 6 - Vagas reservadas/bolsas preenchidas para alunos 
em situação de vulnerabilidade socioeconômica  

 
Fonte: JORNAL UFLA - Edição 107 de novembro/dezembro 2017 p. 6 e 7. 

 

4.3 Gestão participativa da Assistência Estudantil 

 

A fim de se analisar e buscar as demandas dos estudantes e estabelecer de forma 

participativa as áreas onde os recursos serão utilizados, em 2017 foi instituído o Conselho da 

PRAEC/UFLA com representantes discente, docente e técnico administrativo (ANEXO 5). 

Nesse contexto, as decisões são discutidas e aprovadas no conselho, com participação dos 

discentes e, consequentemente, um maior acompanhamento, monitoramento, transparência do 

programa, permitindo uma melhor utilização dos recursos recebidos. 
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5. Procedimentos metodológicos da Avaliação 

 

5.1. População de estudantes avaliados 

Foram considerados no estudo os estudantes que ingressaram na UFLA a partir de 2013, 

totalizando 10.574 pessoas. 

5.2. Perfis de estudantes comparados 

A população de estudante foi segmentada em beneficiários do PNAES e não 

beneficiários. Os beneficiários do PNAES são os estudantes que ingressaram por reserva de 

vagas, nos termos do decreto presidencial n. 7.824, de 11 de outubro de 2012, na cota destinada 

aos estudantes com renda familiar de até 1,5 salários mínimos per capita, bem como os que 

ingressaram em ampla concorrência e foram classificados como vulneráveis pelos critérios 

adotados pela Pró-Reitoria de Assistência Estudantil e Comunitários. 

5.3. Fonte de dados (Sistemas e bancos de dados utilizados) 

Os dados utilizados são originados do Sistema Integrado de Gestão (SIG/UFLA) e 

foram obtidos por meio de uma consulta feita ao Banco de Dados desse sistema, gerando dados 

em uma planilha eletrônica utilizada para a geração dos resultados obtidos. 

5.4. Período ou turmas avaliadas 

Considerou-se para o estudo os estudantes ingressantes a partir de 2013 até 2017. 

5.5. Indicadores avaliados 

�x Média de Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA) 

O �&�5�$�����p���R���U�H�V�X�O�W�D�G�R���G�D���U�D�]�m�R�����¯�����1�R�W�D���(�V�W�X�G�D�Q�W�H���Q�D���G�L�V�F�L�S�O�L�Q�D���[���1�~�P�H�U�R���G�H���F�U�p�G�L�W�R�V��

�G�D���G�L�V�F�L�S�O�L�Q�D�����������¯���1�~�P�H�U�R���G�H���&�U�p�G�L�W�R�V���G�D���G�L�V�F�L�S�O�L�Q�D 

 
�x Taxa Média de Reprovação do Estudante 

�$���7�D�[�D���G�H���5�H�S�U�R�Y�D�o�m�R���G�R���(�V�W�X�G�D�Q�W�H���p���R���U�H�V�X�O�W�D�G�R���G�D���U�D�]�m�R�����¯���Q�~�P�H�U�R���G�H���U�H�S�U�R�Y�D�o�}�H�V��

�G�R���H�V�W�X�G�D�Q�W�H�������¯���Q�~�P�H�U�R���W�R�W�D�O���G�H���G�L�V�F�L�S�O�L�Q�D�V���Q�D�V���T�X�D�L�V���R�����H�V�W�X�G�D�Q�W�H���M�i���V�H���P�D�W�U�L�F�X�O�R�X 

A Taxa Média de Reprovação do Estudante �p���R���U�H�V�X�O�W�D�G�R���G�D���U�D�]�m�R�����¯ taxa de reprovação 

�G�R���H�V�W�X�G�D�Q�W�H���Q�R���V�H�P�H�V�W�U�H�������¯���Q�~�P�H�U�R���G�H���L�Q�J�U�H�V�V�D�Q�W�H�V���Q�R���V�H�P�H�V�W�U�H 

 
�x Taxa de Desistentes ou Desligados 

�$�� �7�D�[�D�� �G�H�� �'�H�V�L�V�W�H�Q�W�H�V�� �R�X�� �'�H�V�O�L�J�D�G�R�V�� �p�� �R�� �U�H�V�X�O�W�D�G�R�� �G�D�� �U�D�]�m�R���� �¯�� �Q�~�P�H�U�R�� �G�H�� �H�V�W�X�G�D�Q�W�H�V��

�'�H�V�L�V�W�H�Q�W�H�V���R�X���'�H�V�O�L�J�D�G�R�V�������¯���Q�~�P�H�U�R���G�H���H�V�W�X�G�D�Q�W�H�V���L�Q�Jressantes no período 
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6. Resultados do Programa Nacional de Assistência aos Estudantes 

(PNAES) 

 

 Na Tabela 1 são apresentados a quantidade de estudantes por ano de ingresso, a média 

de Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA) e a Taxa Média de Reprovação do Estudante 

�H�Q�W�U�H���R�V���J�U�X�S�R�V���³�(�V�W�X�G�D�Q�W�H�V���Q�m�R���E�H�Q�H�I�L�F�L�D�G�R�V���S�H�O�R���3�1�$�(�6�´���H���R�V���³�(�V�W�X�G�D�Q�W�H�V���E�H�Q�H�I�L�F�L�D�G�R�V���S�H�O�R��

�3�1�$�(�6�´�����T�X�H���L�Q�J�U�H�V�V�D�U�D�P���G�H�����������������D�����������������Q�D���8�)�/�$�� 

 

O resultado apresentado no Gráfico 1 indica que não há diferença significativa entre os 

dois grupos, sendo que, a média da variável Média de Coeficiente de Rendimento Acadêmico 

(CRA) foi de 64,93 para os Estudantes não beneficiados pelo PNAES e de 64,79 para os 

Estudantes beneficiados pelo PNAES. Quanto à Taxa Média de Reprovação do Estudante 

apresentada no Gráfico 2, o resultado também não indica diferença significativa entre os 

Estudantes não beneficiados e não beneficiados pelo PNAES, sendo que a taxa foi de 0,21 para 

ambos os grupos. 

 

O teste estatístico para variável Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA) 

apresentou o valor calculado Stat t = 1,2662 menor que o valor t crítico bi-caudal=1,9602 e o 

valor p (bi-caudal)=0,21 superior ao nível de significância adotado (0,05). Desse modo, aceitou-

se a hipótese H0, ou seja, identificou-se que não há diferença significativa entre  as médias 

obtidas. 

 

Para a variável Taxa Média de Reprovação do Estudante, o teste estatístico apresentou o 

valor calculado Stat t = -1,8204 menor que o valor t crítico bi-caudal=1,9602 e o valor p (bi-

caudal)=0,07 superior ao nível de significância adotado (0,05), identificando-se também que não 

há diferença significativa entre  as médias obtidas. 

  

No ano de 2017 a taxa de desistência também não apresentou diferença significativa 

entre os estudantes não beneficiários e beneficiários do PNAES. Para os estudantes não 

beneficiários pelo PNAES a taxa de desistentes ou desligados foi de 6,46%, enquanto a taxa dos 

beneficiados pelo PNAES foi de 6,41%. 
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Tabela 1 - CRA e Taxa de reprovação de estudantes UFLA por ano de Ingresso 

Grupo Semestre ingresso Número de estudantes 
Média de Coeficiente 

de Rendimento 
Acadêmico (CRA) 

Taxa Média de 
Reprovação do 

Estudante 

Estudantes não 
beneficiados pelo 
PNAES 

2013/1 643 71,75 0,13 

2013/2 632 69,30 0,16 

2014/1 540 68,34 0,17 

2014/2 903 66,69 0,20 

2015/1 714 66,99 0,20 

2015/2 790 63,26 0,24 

2016/1 909 65,60 0,21 

2016/2 981 57,64 0,28 

2017/1 1646 62,41 0,21 

Total  7758 64,93 0,21 

Estudantes 
beneficiados PNAES 

2013/1 145 71,38 0,14 

2013/2 144 67,71 0,17 

2014/1 189 67,62 0,18 

2014/2 247 66,03 0,21 

2015/1 296 66,67 0,21 

2015/2 328 65,15 0,22 

2016/1 479 64,68 0,22 

2016/2 433 59,82 0,27 

2017/1 555 61,61 0,23 

Total  2816 64,41 0,22 

Total Geral  10574 64,79 0,21 

Fonte: SIG/UFLA - Fevereiro/2018 
 

Esses resultados demonstram que, apesar de ingressarem na universidade em condições 

socioeconômicas adversas, oriundos da educação básica pública e com baixa renda, os 

estudantes atendidos pelo PNAES conseguem se manter na UFLA e dão respostas em termos de 

rendimento acadêmico semelhantes aos demais estudantes. Além disso, apesar das adversidades, 

o PNAES proporciona condições para a permanência, pois não há diferença entre as taxas de 

desistência dos dois grupos. 
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Gráfico 1 - Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA) por ano de Ingresso 

 

 

Gráfico 2 - Taxa de Reprovação por ano de Ingresso 
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7. Considerações Finais 

 

Esta avaliação verificou em que medida os objetivos do PNAES estão sendo alcançados 

no âmbito da Universidade Federal de Lavras (UFLA). A avaliação do programa significou 

identificar, principalmente, se a assistência proporcionada pelo programa gera equidade de 

oportunidades para os estudantes assistidos em relação aos demais.. Por meio dos indicadores 

�³�&�R�H�I�L�F�L�H�Q�W�H�� �G�H�� �5�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R�� �$�F�D�G�r�P�L�F�R�� ���&�5�$���´���� �³�7�D�[�D�� �0�p�G�L�D�� �G�H�� �5�H�S�U�R�Y�D�o�m�R�´�� �H�� �³�7�D�[�D�� �G�H��

�'�H�V�L�V�W�H�Q�W�H�V�� �R�X�� �'�H�V�O�L�J�D�G�R�V�´�� �I�R�L�� �S�R�V�V�t�Y�H�O�� �F�R�Q�I�L�U�P�D�U�� �T�X�H�� �R�V�� �H�V�W�X�G�D�Q�W�H�V�� �D�V�V�L�V�W�L�G�R�V�� �D�S�U�H�V�H�Q�W�D�P��

comportamentos acadêmicos semelhantes aos estudantes com níveis de renda mais elevados e 

oriundos de diferentes sistemas de educação básica (escolas particulares, confessionais, 

comunitárias ou públicas) 

Os resultados obtidos até o momento confirmam a percepção hipotética inicial de que, 

na UFLA, o PNAES cumpre com seu objetivo proporcionando aos assistidos a oportunidade de 

se manterem e concluírem a graduação com bons resultados acadêmicos.   

Esta avaliação de resultados do PNAES no âmbito da Universidade Federal de Lavras, 

bem como a pesquisa survey com os estudantes beneficiados e seus orientadores, serão 

realizadas e aprimoradas anualmente pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários. 
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�$�P�O�I�F�Ç�B���P���O�P�W�P���Q�F�S�p�M���E�P�T��
�F�T�U�V�E�B�O�U�F�T���E�B���6�'�-�"
�1�F�T�R�V�J�T�B���E�B���"�O�E�J�G�F�T���F���'�P�O�B�Q�S�B�D�F���J�O�E�J�D�B��
�N�V�E�B�O�Ç�B�T���O�P���Q�F�S�p�M���T�P�D�J�P�F�D�P�O�Ô�N�J�D�P���E�P�T��
�F�T�U�V�E�B�O�U�F�T���E�F���V�O�J�W�F�S�T�J�E�B�E�F�T���G�F�E�F�S�B�J�T

Uma universidade mais 
feminina, mais popu-

lar e negra. Essas são algumas 
das características apontadas 
pela IV Pesquisa do Perfil 
Socioeconômico e Cultural 
dos Estudantes de Graduação 
das Instituições Federais de 
Ensino Superior Brasileiras. 
O diagnóstico da Associação 
Nacional dos Dirigentes das 
Instituições Federais de Ensino 
Superior (Andifes), com a con-
tribuição do Fórum Nacional 
de Pró-reitores de Assuntos 
Comunitários e Estudantis 
(Fonaprace), retrata a nova cara 
da universidade pública fede-
ral. Cinco anos após a divulga-
ção da última pesquisa (2011) e 
com o advento do Enem/Sisu 
e da Lei de Cotas, os dados 
apontam para um novo retrato 
da comunidade acadêmica dis-
cente e a sua transformação ao 
longo do tempo. 

A UFLA é uma das ins-
tituições mapeadas pela pes-
quisa, e esse resultado deverá 

contribuir para a avaliação e o 
reposicionamento da assistên-
cia estudantil na estrutura or-
ganizacional. O diagnóstico 
refere-se ao levantamento fei-
to em todas as universidades 
federais no ano de 2014, ob-
jetivando qualificar a diversi-
dade existente entre os discen-
tes para formular políticas de 
equidade e outras ações que 
garantissem a permanência e 
viabilizem o sucesso dos estu-
dantes no ensino superior, por 
meio de uma política efetiva 
de assistência estudantil. 

A pesquisa é apresenta-
da à sociedade como impor-
tante canal para se avançar 
nas políticas de inclusão, já 
que a busca pela redução de 
desigualdades socioeconômi-
cas faz parte da democrati-
zação da universidade. Essas 
políticas incluem ações para 
reduzir as taxas de retenção 
e evasão e também sensibili-
zar autoridades sobre a im-
portância de criar, manter e 

ampliar programas para o 
aprimoramento de políticas 
de assistência estudantil.

O diagnóstico revela que 
a universidade caminha na 
direção de espelhar a compo-
sição social do País. De acor-
do com Leonardo Barbosa e 
Silva, coordenador nacional do 
Fonaprace, o diagnóstico revela 
um processo de democratiza-
ção do acesso, com programas, 
tais como o Enem/Sisu e a Lei 
12.711/2012 (Lei de Cotas) que 
permitiram mais mobilidade 
territorial e justiça social e étni-
co-racial. “Levamos para den-
tro da graduação pessoas que 
inauguraram nas suas famílias a 
presença neste nível de ensino”, 
enfatizou.  

�%�F�N�P�D�S�B�U�J�[�B�Ç�Ä�P���E�P��
�B�D�F�T�T�P

ALÉM  DAS informações gerais 
apresentadas pela pesquisa na-
cional, também foram disponi-
bilizados os dados de cada ins-
tituição participante, servindo 

como importante diagnóstico 
para tomada de decisão e 
planejamento estratégico. Na 
UFLA, dos 9225 estudantes 
matriculados, 2829 responde-
ram a pesquisa (30,67%), com 
o levantamento de 145 variá-
veis possíveis de cruzamentos.

Em 2014, dos quase um 
milhão de graduandos em 
instituições públicas federais 
no País, juntos - negros e par-
dos - já representavam 47,5% 
do total. O estudo revela que 
dois terços dos universitários 
têm origem em famílias com 
renda média de até 1,5 salário 
mínimo. Uma das causas para 
a mudança nesse perfil é a im-
plementação da Lei das Cotas, 
que garantiu o acesso de alu-
nos oriundos de escolas públi-
cas e a reserva de vagas para 
negros, pardos e indígenas.

No País, em 2003, auto-
declarados brancos somavam 
59,4% da população des-sas 
instituições, em 2010, esse 

�$�J�C�F�M�F���"�H�V�J�B�S

índice caiu para 53,93% e, em 
2014, reduziu para 45,67%. 
Na tendência oposta, autode-
clarados pretos e pardos têm 
crescido em participação nas 
IFES - na respectiva cronolo-
gia - de 34,2%, para 40,8% e 
47,57%. Na UFLA, dos res-
pondentes em 2014, 60,9% 
declarou ser da raça branca; 
26,8% parda e 6,2% negra. 

Quanto à distribuição dos 
estudantes por faixa de renda 
familiar, segundo dados da pes-
quisa, na UFLA, na faixa até 
três salários mínimos somam 
47,2%. O dado segue à tendên-
cia de crescimento, sendo supe-
rior à regional (41,34%) e infe-
rior à nacional (51,43%). Vale 
salientar que na pesquisa ante-
rior, com dados relativos ao ano 
de 2010, 35% dos estudantes res-
pondentes disseram pertencer a 
essa classe. Nacionalmente, essa 
proporção era de cerca de 40% 
do total em 2010, chegando, 
em 2014, a ser mais de 51% de 
todos os estudantes. O dado se 

baseou em salários mínimos de 
2014 - R$ 724,00. 

Na UFLA, o aumento 
de 12,2% de estudantes com 
renda familiar até três salários 
mínimos reforça a mudança 
do perfil discente, com a infor-
mação adicional de que 56% 
estudaram exclusivamente 
ou a maior parte do Ensino 
Médio em escola pública. Em 
2010, o egresso de escola pú-
blica era apontado por apenas 
36.1% dos respondentes.

A escolaridade da famí-
lia dos estudantes responden-
tes revela um quadro interes-
sante na UFLA. Apenas 17% 
dos pais e 23% das mães têm 
o ensino superior completo - 
24,2% dos pais e 19,4% das 
mães têm apenas o funda-
mental (antigas 1ª a 4ª séries).

�.�B�J�T���N�V�M�I�F�S�F�T

EM 2011, pela primeira 
vez, o número de mulheres 
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relação à alimenta-
ção, em 2010, esse 

público representava 20,4%. 
Além disso, 42,3% disseram 
fazer as principais refeições 
no Restaurante Universitário. 

Outro dado importante 
é que 32,5% dos estudantes 
disseram utilizar a assistência 
médica oferecida pela UFLA, 
enquanto a média nacional é 
de 6,8% para esse benefício. 
Em 2010, esse número era de 
apenas 11%. O acesso ao aten-
dimento odontológico gratui-
to saltou de 5% em 2010, para 
14,5% na pesquisa atual. 

A UFLA conta com o 
Programa de Atendimento 
Psicossocial Individual, inicia-
do em janeiro de 2011, e, se-
gundo a pesquisa, 10,7% dos 
estudantes afirmaram utilizar 
o benefício. Todos os alunos 
também contam com Seguro 
Coletivo Contra Acidentes, 
uma alternativa de proteção 
em relação às ocorrências nas 
diversas atividades acadêmi-
cas, de pesquisa e de extensão.

Na UFLA, o número de 
estudantes que residem nos 
alojamentos estudantis foi 
7,5%, quase o triplo da mé-
dia nacional e estadual, que 
gira em torno de 2,64% de 
estudantes que recebem esse 
benefício.  A pesquisa também 
confirma a preferência pela 
moradia em república, que em 
Lavras é de 41,5%, enquanto 
a média nacional de estudan-
tes em república é de 13,65% 
e a média da região Sudeste é 
de 25,41%. Porém, nesse caso 
específico, sinaliza-se uma 
mudança de hábito, já que a 
preferência por repúblicas em 
2010 era de 51,3%, uma retra-
ção de quase 10%. 

ingressantes na graduação 
da UFLA ultrapassou o de 
homens. Segundo dados da 
atual pesquisa, o número de 
estudantes do sexo feminino já 
soma 54,8% do total de respon-
dentes. O interessante é que as 
mulheres dominam as cadeiras 
nas universidades federais em 
todas as regiões do País, resul-
tando na média nacional de 
52,37% de mulheres e 47,47% 
de homens. Vale ressaltar que 
de 1908 a 1947, a então Escola 
Superior de Agricultura de 
Lavras (ESAL) recebeu 399 
alunos em seu curso de gra-
duação Agronomia - todos 
homens. Apenas em 1948, ou 
seja, quarenta anos depois, 
houve o ingresso da primeira 
estudante. A participação per-
maneceu semelhante – tímida 
– até o final da década de 1960. 

�.�B�J�T���J�O�D�M�V�T�J�W�B���F��
�Q�B�S�U�J�D�J�Q�B�U�J�W�B

O NÚMERO  ainda é pequeno, 
mas a pesquisa revela que 
2,7% dos estudantes da UFLA 
(respondentes) apresentam 
algum tipo de deficiência. E 
a UFLA está empenhada em 
corrigir os obstáculos para que 
mais estudantes se sintam aco-
lhidos na Universidade, com 
políticas que incluem mobili-
dade, atenção acadêmica espe-
cial e tecnologias assistivas. 

Os estudantes também 
estão mais atentos às oportuni-
dades que a UFLA oferece para 
complementar a sua formação. 
Um dos diferenciais que mais 
chama a atenção é a participa-
ção em atividades extracurricu-
lares ou programas de ensino, 
pesquisa e extensão - 62,7% 
dos respondentes disseram 
participar de iniciativas como 

empresa júnior, núcleos 
de estudos, programas de 
estágios, bolsas e programa de 
Educação Tutorial. 

83,7% dos estudantes 
também disseram frequentar a 
Biblioteca Universitária (BU) e 
95,2% tem a Internet como prin-
cipal fonte de informação.  5,3% 
disseram participar de movimen-
to estudantil e 6,2% de movi-
mento religioso. Dos responden-
tes, 3% já participaram de pro-
gramas de mobilidade nacional 
e internacional, 76,4% apontam 
domínio do idioma Inglês - bom 
(29%) e regular (47,4) - e 52% do 
idioma espanhol. 

�"�W�B�M�J�B�Ç�Ä�P��
�T�P�D�J�P�F�D�P�O�Ô�N�J�D�B���F��
�E�J�S�F�J�U�P���B���C�F�O�F�G�Í�D�J�P�T��

ANUALMENTE , A UFLA reali-
za uma avaliação socioeconô-
mica para acesso aos benefí-
cios de assistência estudantil. 
Ao todo, atualmente (2016/2) 
1771 discentes são classifica-
dos como vulneráveis socioe-
conomicamente e o Programa 
Institucional de Bolsas atende 
a 1350 bolsistas, sendo 850 
desses ocupantes de vagas re-
servadas. Em 2014, época da 
pesquisa, estavam registrados 
1411 estudantes classificados 
em situação de vulnerabili-
dade socioeconômica, todos 
com direito a alimentação 
subsidiada, assistência médi-
ca e odontológica, a concorrer 
por uma vaga no Alojamento 
Estudantil (mais carentes) e à 
bolsa institucional (750 ativos 
nesse período). 

Na pesquisa atual, dos 
estudantes da UFLA, 59,4% 
dos respondentes da pesquisa 
afirmaram participar de pro-
gramas de assistência com 

Quanto ao transpor-
te, 45,2% dos estudantes da 
UFLA afirmaram deslocar-
-se para o câmpus a pé, por 
carona ou bicicleta, enquanto 
a média nacional para estas 
opções é de 21,64% e, estadu-
al, é de 26,82%. No País, con-
siderando o total geral de gra-
duandos, a maioria (53,78%) 
informou que o principal 
meio de transporte que utiliza 
para chegar à Universidade é 
o coletivo e o transporte por 
veículo próprio é a opção de 
20,14%. Na UFLA, o trans-
porte coletivo é apontado 
por 28,6% dos respondentes 
e o uso de veículo próprio 
22,8%. A carona, tradicional 
na UFLA – opção de 14,7%, 
é bem superior ao registrado 
na região Sudeste (3,71%) e 
no País (3,5%). 

Esse dado é completado pela informação de que cerca de 
90% dos estudantes moram a uma distância inferior a 10 km do 
Câmpus e que 82,5% gastam até 30 minutos no trajeto entre a mo-
radia e a Universidade. O auxílio transporte oferecido pela UFLA 
para deslocamento dentro do Câmpus foi utilizado por 38,4% dos 
estudantes, enquanto a média nacional para este tipo de benefício 
é de 18,3%.
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�7�J�E�B���B�D�B�E�Ê�N�J�D�B���F��
�U�S�B�C�B�M�I�P

NA UFLA , apenas 7,7% dos 
respondentes da pesquisa dis-
seram ter trancado a matrícu-
la, sendo que a insatisfação 
com o curso foi apontada 
como causa por apenas 0,8% 
dos respondentes. A média na-
cional para o trancamento de 
matrícula é de 12.4% e a mé-
dia estadual 11.1%. 

Um dado interessante 
da pesquisa é que tradicional-
mente reconhecida pela área 
de Ciências Agrária, a UFLA 
já se mostra mais plural e di-
versificada – Estudantes de 
Ciências Agrárias somam 
28,5%; Ciências Biológicas 
5,7%; Ciências da Saúde 
(10,2%); Ciências Exatas e 
da Terra (17,5%); Ciências 
Humanas (9%); Ciências 
Sociais Aplicadas (10,4%) e 
Engenharias (18,7%). 

Quando o assunto é traba-
lho, observados os dados nacio-

nais, verifica-se que do total 
de 939.604 estudantes que 
responderam a pesquisa, 
34,34% declararam que não 
trabalham e estão à procu-

ra de trabalho; 32,94% 
trabalham com remune-
ração; 30,27% não traba-
lham e não estão à pro-
cura de trabalho e 2,45% 

declararam ter 
um trabalho não 
remunerado. Na 

UFLA, os nú-
meros diferem 

da média pra-
ticada na re-
gião Sudeste 

e País. Por 

exemplo, o grupo que não tra-
balha e não está a procura de 
emprego – No País (30,27%), 
na região Sudeste (34,56%) e 
na UFLA (52,2%). Ainda na 
UFLA, 15,7% dizem ter traba-
lho remunerado e 28,8% dizem 
não trabalhar, mas estar a pro-
cura de emprego.

�.�V�E�B�O�Ç�B���E�B���G�B�J�Y�B���F�U�Â�S�J�B��

A faixa etária dos es-
tudantes da UFLA é mais 
um dado que se distinguiu 
bastante entre a pesqui-
sa de 2010 e a de 2014. Na 
Universidade, em 2010, ape-
nas 9,1% dos estudantes ti-
nham acima de 25 anos, en-
quanto a média nacional des-
sa faixa etária era de 25,4% e 
a média estadual é de 22.1%. 
Na pesquisa atual, observa-se 
um aumentado da proporção 
daqueles acima de 25 anos 
para 20,6%, ou seja, mais 
que o dobro. Nacionalmente, 
esse dado revela uma uni-
versidade pública menos jo-
vem: em 2010 (25,47%) e, em 
2014, (33,08%) acima dos 25 
anos. 

Mas a pesquisa reve-
lou um dado preocupante 
– 25,5% da comunidade dis-
cente diz não praticar nenhu-
ma atividade física, 15,7% faz 
uso de tabaco frequentemen-
te ou ocasionalmente e 33,9% 
já procurou atendimento psi-
cológico alguma vez na vida. 
Somando diferentes variáveis 
apontadas pelos responden-
tes na UFLA, 21,4% dizem 
ter passado por situações de 
violência física, sexual, psi-
cológica, conflitos de valores, 
discriminações ou preconcei-
tos, durante a sua vida.  

�"�W�B�M�J�B�Ç�Ä�P���*�O�T�U�J�U�V�D�J�P�O�B�M

O PERÍODO 2012-2016 foi mar-
cado por avanços significativos 
no segmento de assistência estu-
dantil. O número de avaliações 
socioeconômicas de estudantes 
da graduação e pós-graduação 
cresceu 44%; com o Programa 
Institucional de Bolsas (PIB-
UFLA) a média anual de bol-
sas pagas saiu de 4.176 para 

18.600; ampliação da Moradia 
Estudantil; o número de refei-
ções servidas no Restaurante 
Universitário quase dobrou, 
havendo também inclusão do 
jantar. As conquistas também 
estão materializadas no aumen-
to da participação da UFLA em 
competições esportivas, na im-
plantação de serviços de saúde 
com a farmácia, o Ambulatório, 
a Clínica Odontológica, a 
Fisioterapia, além de outras ini-
ciativas voltadas à valorização 
das pessoas que constroem a 
instituição.

De acordo com a pró-rei-
tora de Assuntos Estudantis e 
Comunitários, professora Ana 
Paulo Piovesan, o resultado da 
pesquisa possibilita, principal-
mente, um planejamento para 
garantir as condições de per-
manência dos estudantes em 
vulnerabilidade socioeconô-
mica. “A assistência estudantil 
sempre foi uma preocupação 
da Universidade e continuará 
como prioridade”, reforça. 

Na avaliação do rei-
tor, professor José Roberto 
Scolforo, os indicado-
res da Pesquisa do Perfil 
Socioeconômico e Cultural 
dos Estudantes de Graduação 
retratam um cenário diverso 
para o ensino superior fede-
ral, que se tornou nos últimos 
anos mais acessível, popular e 
inclusivo. Todavia, esse novo 
perfil discente aumenta a res-
ponsabilidade dos gestores em 
lutar pela manutenção e am-
pliação do Programa Nacional 
de Assistência Estudantil 
(Pnaes), reduzindo a necessá-
ria complementação de recur-
sos próprios da Universidade, 
para que todos os estudantes 
tenham condições adequadas 
para concluir a graduação 
com a qualidade que sempre 
foi prioritária na UFLA. 

“Temos orgulho da uni-
versidade plural e diversificada 
que nos tornamos e vamos lu-
tar para que a evolução conti-
nue o acertado caminho da de-
mocratização do acesso e dos 
direitos”, considerou Scolforo.

�$�B�N�J�M�B���$�B�F�U�B�O�P

�/�Ù�D�M�F�P���E�F���1�S�Â�U�J�D�B���+�V�S�Í�E�J�D�B��
�E�B���6�'�-�"���S�F�B�M�J�[�B���B�U�F�O�E�J�N�F�O�U�P��
�H�S�B�U�V�J�U�P���Q�B�S�B���B���D�P�N�V�O�J�E�B�E�F

A tendimento jurídico 
gratuito e com qua-

lidade. Essa é a função do 
Núcleo de Prática Jurídica 
(NPJ), do Departamento 
de Direito da Universidade 
Federal de Lavras (DIR/
UFLA), criado no segundo 
semestre de 2016.  

Neste primeiro mo-
mento, o Núcleo realiza 
atendimentos nas áreas cí-
vel, criminal e trabalhista. Já 
participam cerca de 30 estu-
dantes do curso de Direito 
da UFLA. Os professores 
coordenadores das áreas 
têm a responsabilidade de 
acompanhar e supervisionar 
os estudantes e esclarecer 
qualquer dúvida que surja 
durante a consulta. 

Participam do Núcleo 
apenas estudantes do 7º perí-
odo em diante, ou seja, já em 
fase de conclusão do curso. Os 
professores envolvidos direta-
mente no Núcleo são: Vinícius 
Nascimento Cerqueira, na 
área cível; Daniel Teixeira 
Silva e Gustavo Seferian 
Scheffer Machado, na traba-
lhista e Fernando Nogueira 
Martins Júnior, na criminal. 

Além de ter o objetivo 
de prestar assistência jurí-
dica à comunidade carente 
de Lavras e região, sem a 
cobrança de custas proces-
suais, o Núcleo também tem 
a capacidade de proporcio-
nar aos alunos do curso de 
Direito a oportunidade de 
exercer na prática a advo-
cacia, possibilitando a for-
mação de profissionais mais 
experientes. “Aqui o intuito 
é passar para os alunos essa 
prática jurídica real, para 
vivenciarem esse contato 
com quem poderia vir a ser 
cliente deles, da mesma for-
ma auxiliá-los na formação, 
pois eles precisam estudar 
e se preparar para fazer os 
atendimentos no Núcleo”. 

Por enquanto, os aten-
dimentos do Núcleo têm 
como finalidade a orienta-
ção da comunidade, com 
esclarecimentos jurídicos, a 
fim de mostrar como podem 
se posicionar e quais provi-
dências devem tomar. O pro-
fessor Vinícius explica que 
no atendimento há a tenta-
tiva de resolver os conflitos, 
por meio de diálogos entre 
as partes envolvidas. 

“Muitas vezes, conse-
guimos resolver os proble-
mas desses clientes somente 
com as orientações através 
das consultas. Mesmo que 
não sejam solucionadas por 
meio de uma conciliação, 
muitas vezes é possível dar 
prosseguimento às ações 
sem o serviço do advogado, 
através do juizado especial. 
Mas, a proposta é de ten-
tar quebrar um pouco esse 
estigma social de que tudo 
tem que ir para o Judiciário. 
Além de tudo, resgata um 
pouco da autonomia do ci-
dadão. E, caso seja realmen-
te necessário dar prossegui-
mento no Judiciário, pelo 
menos houve uma tentativa 
anterior”, comenta o profes-
sor Vinícius. 

Além das consultas ju-
rídicas realizadas na UFLA, 
o professor Gustavo ex-
plica que serão realizados 
plantões itinerantes na pra-
ça central de Lavras e na 
Universidade, além de pa-
lestras nas escolas da cidade. 
“Na minha área trabalhista, 
por exemplo, o primeiro 
evento que vamos realizar 
será um plantão de dúvidas 
na UFLA, voltado para o 
atendimento dos membros 
de repúblicas, quanto à re-
gularização dos direitos dos 
trabalhadores domésticos”, 
comenta o professor.

�4�F�S�W�J�Ç�P

�,�ø�þ�ï�ü�ï�ý�ý�ë�î�ù�ý�� �ï�÷��procurar o 
Núcleo de Prática Jurídica 
devem fazer o agendamen-
to por meio do telefone (35) 
3829-3193, das 9h às 12h 
e das 14h às 19h ou pelo 
�H���P�D�L�O���Q�S�M���G�L�U�H�L�W�R�#�G�L�U���X�Á�D���E�U��

Prática jurídica: a UFLA mais próxima da comunidade
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���� O Programa Institucio-
nal de Bolsas (PIB/

UFLA), de graduação, 
passou por um processo de 
reestruturação em 2017. 
Os editais do primeiro se-
mestre letivo ofertaram, ao 
todo, 1425 bolsas – 125 a 
mais que as disponibiliza-
das em 2016, o que resultou 
em mais oportunidades aos 
discentes de graduação dos 
cursos presenciais. Além 
disso, a distribuição das va-
gas priorizou o atendimento 
a estudantes em situação de 
vulnerabilidade socioeco-
nômica, e as bolsas de subsí-
dio mensal deixaram de ser 
renovadas automaticamen-
te para possibilitar a con-
corrência dos ingressantes.

A pró-reitora de 
Assuntos Estudantis e 
Comunitários, Ana Paula 
Piovesan Melchiori, expli-
ca que a reformulação visa 
atender uma nova reali-
dade da Universidade. “O 
índice de vulnerabilidade 

socioeconômica dos estu-
dantes que ingressaram na 
UFLA aumentou nos úl-
timos semestres, à medida 
que a instituição avançou na 
oferta de vagas destinadas 
aos cotistas. A cada período, 
novos estudantes precisam 
desse subsídio. É uma ma-
neira de a UFLA fornecer 
condições para que possam 
permanecer e estudar, e, ao 
mesmo tempo, estimulá-los 
a desenvolver projetos e ati-
vidades inovadoras dentro da 
Universidade”, ressalta. 

Para garantir mais 
chances de acesso aos estu-
dantes em situação de maior 
vulnerabilidade econômica 
(índices 0, 1, 2, 3, e assim 
sucessivamente), o lança-
mento dos editais de junho 
destinaram 50% das vagas 
a esses estudantes e 50% à 
ampla concorrência, sendo 
que os estudantes que estão 
vulneráveis também pude-
ram concorrer nessa última 
modalidade. 

�1�*�#���6�'�-�"���B�N�Q�M�J�B���P�G�F�S�U�B���B��
�F�T�U�V�E�B�O�U�F�T���F�N���W�V�M�O�F�S�B�C�J��
�M�J�E�B�E�F���T�P�D�J�P�F�D�P�O�Ô�N�J�D�B
�4�B�N�B�S�B���"�W�F�M�B�S

Relativo às vagas para 
estudantes de graduação 
classificados como em situa-
ção de vulnerabilidade socio-
econômica, a classificação 
considerou a condição em 
escala ascendente (dos mais 
vulneráveis para os menos 
vulneráveis), conforme os 
critérios do Programa de 
Avaliação Socioeconômica 
da Praec. 

De acordo com a 
Coordenadoria de Programas 
Sociais da Praec, responsável 
pelos estudos socioeconômi-
cos dos alunos, essas informa-
ções obtidas pelas assistentes 
sociais nas avaliações são de 
caráter sigiloso, com base no 
Código de Ética da profis-
são (Artigos 15,16,17 e 18 da 
Resolução CFESS nº 273/93). 
A Coordenadoria entende, 
ainda, que a divulgação da 
condição socioeconômica de 
qualquer estudante, seja vulne-
rável ou não, pode alimentar a 
segregação e a discriminação 
social na Universidade.

�1�*�#���6�'�-�"������������

• Disponibilização de 1425 bol-
sas institucionais no total.

• Maior chance de seleção do es-
tudante em situação de vulne-
rabilidade socioeconômica. (Os 
estudantes vulneráveis podem 
concorrer às vagas reservadas e 
às de ampla concorrência).

• Não há renovação automática 
de bolsas. (A cada lançamento 
de edital, mesmo os estudantes 
em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica devem se ins-
crever e cumprir as etapas da 
seleção.)

• É possível concorrer em mais 
de um edital. (Porém é necessá-
rio optar por apenas um projeto 
de cada edital.)

• Classificação em escala as-
cendente. (A classificação nas 
vagas reservadas considera a 
condição do aluno, dos mais 
vulneráveis para os menos 
vulneráveis.)

�#�F�O�F�G�Í�D�J�P���B�M�É�N���E�P���T�V�C�T�Í�E�J�P

O PIB/UFLA é regulamenta-
do pela Resolução 019/2013 do 
Conselho Universitário. Seu ob-
jetivo é despertar vocações para 
a pesquisa, extensão, cultura e 
desenvolvimento tecnológico nos 
estudantes de graduação e melho-
rar a qualidade de sua formação, 
oferecendo oportunidades de co-
nhecimento e prática em ambien-
tes além das salas de aula. 

Aos alunos que desenvol-
vem essas atividades, a UFLA 
oferece um subsídio mensal. Os 
editais são divididos em submo-
dalidades, de acordo com as espe-
cificidades de cada vaga. Para se 
candidatar, o estudante deve es-
tar devidamente matriculado em 
pelo menos quatro disciplinas, 
não deve possuir vínculo empre-
gatício e não pode ter qualquer 
reprovação por frequência, em 
qualquer disciplina. No caso de 
bolsistas que ocupem vagas reser-
vadas, é importante também re-
novar, sempre que necessário, sua 
avaliação socioeconômica junto à 
Praec. 

CURSOS �7�2�7�$�/ �%�2�/�6�,�6�7�$�6 %

Agronomia (bacharelado) 961 84 9%

Zootecnia  (bacharelado) 469 74 16%

Engenharia Agrícola (Bacharelado) 224 26 12%

Engenharia Florestal (Bacharelado) 482 67 14%

Medicina Veterinária (Bacharelado) 492 39 8%

Administração (Bacharelado) 303 37 12%

Ciência da Computação (Bacharelado) 274 26 9%

Engenharia de Alimentos (Bacharelado) 476 41 9%

Ciências Biológicas (Bacharelado) 190 33 17%

Química (Licenciatura Plena) 241 14 6%

Sistemas de Informação (Bacharelado) 271 21 8%

Matemática (Licenciatura Plena) 154 14 9%

Educação Física (Licenciatura Plena) 4 1 25%

Educação Física (Bacharelado) 5 1 20%

Física (Licenciatura Plena) 116 13 11%

Engenharia Ambiental e Sanitária (Bacharelado) 447 69 15%

Ciências Biológicas (Licenciatura Plena) 186 28 15%

Química ( Bacharelado) 10 1 10%

Engenharia de Controle e Automação (Bacharelado) 501 79 16%

Nutrição (Bacharelado) 436 65 15%

�)�L�O�R�V�R�À�D�����/�L�F�H�Q�F�L�D�W�X�U�D���3�O�H�Q�D��118 10 8%

Letras (Licenciatura Plena) 326 36 11%

Administração Pública (Bacharelado) 368 48 13%

Direito (Bacharelado) 602 40 7%

Educação Física (Licenciatura Plena) 196 30 15%

Educação Física (Bacharelado) 241 59 24%

ABI Engenharia (Bacharelado) 960 79 8%

Engenharia Civil (Bacharelado) 101 21 21%

Engenharia Mecânica (Bacharelado) 46 5 11%

Engenharia Química (Bacharelado) 58 9 16%

Engenharia de Materiais (Bacharelado) 23 5 22%

Medicina (Bacharelado) 165 8 5%

Pedagogia (Licenciatura Plena) 256 35 14%

TOTAL 9702 1118 12%

Proec: 95 PRP: 162 PRG: 49 Praec: 146

�/�2�&�$�/ �%�2�/�6�$�6 AUMENTO

Proec 172 57,5%

PRP 228 137,5%

PRG 76 28%

Praec 126 *

*Não havia bolsistas em 2016

�$�P�O�D�P�S�S�Ê�O�D�J�B���Q�F�M�B�T���W�B�H�B�T���F�N���������������2�V�B�O�U�J�E�B�E�F���E�F���C�P�M�T�J�T�U�B�T���B�U�J�W�P�T����
�	�F�N���T�F�U�F�N�C�S�P�����������
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�#�P�M�T�B�T���Q�S�F�F�O�D�I�J�E�B�T���Q�P�S���B�M�V�O�P�T���F�N���T�J�U�V�B�Ç�Ä�P���E�F��
�W�V�M�O�F�S�B�C�J�M�J�E�B�E�F���T�P�D�J�P�F�D�P�O�Ô�N�J�D�B���F�N��������������

*113: bolsa calouro, 50: demais programas

*



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 3 



�������������������� �4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���'�(���$�9�$�/�,�d�$�2���$�3�/�,�&�$�'�2�6���$�2�6���$�/�8�1�2�6���%�2�/�6�,�6�7�$�6

�K�W�W�S�V�������G�R�F�V���J�R�R�J�O�H���F�R�P���I�R�U�P�V���G�����)�&�%�[�0�[�J�F�8�+�L�L�2�\�(�-�0�O�D�����N�O���K�Y���K�L���H�3�G�5�M���J�2�)�:�����Z���H�G�L�W�"�X�L�Y� ��������

�4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���'�(���$�9�$�/�,�d�$�2���$�3�/�,�&�$�'�2�6���$�2�6
�$�/�8�1�2�6���%�2�/�6�,�6�7�$�6
�(�V�W�H���T�X�H�V�W�L�R�Q�i�U�L�R���I�R�L���H�O�D�E�R�U�D�G�R���S�D�U�D���Y�H�U�L�I�L�F�D�U���R���J�U�D�X���G�H���V�D�W�L�V�I�D�o�m�R���G�R�V���E�R�O�V�L�V�W�D�V���F�R�P���R���3�U�R�J�U�D�P�D��
�,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V���G�D���8�)�/�$�����$�V���L�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V���D�T�X�L���S�U�H�V�W�D�G�D�V���Q�X�Q�F�D���S�H�U�G�H�U�m�R���V�H�X���F�D�U�i�W�H�U���G�H��
�D�Q�R�Q�L�P�D�W�R���H���V�H�U�m�R���X�V�D�G�D�V���S�H�O�D�V���S�U�y���U�H�L�W�R�U�L�D�V���F�R�P�R���E�D�V�H���G�H���G�D�G�R�V���S�D�U�D���I�X�W�X�U�D�V���W�R�P�D�G�D�V���G�H��
�G�H�F�L�V�}�H�V�����E�X�V�F�D�Q�G�R���D���P�H�O�K�R�U�L�D���G�R���3�U�R�J�U�D�P�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V��

��2�E�U�L�J�D�W�y�U�L�R

�������������&�3�)�����
�$�S�H�Q�D�V���Q�~�P�H�U�R�V�����V�H�P���S�R�Q�W�R�V���R�X���W�U�D�o�R�V

�������������1�~�P�H�U�R���G�H���0�D�W�U�t�F�X�O�D�����

�������������6�H�P�H�V�W�U�H���H���D�Q�R���G�R���S�U�L�P�H�L�U�R���L�Q�J�U�H�V�V�R���Q�D
�8�)�/�$�����
�(�[�H�P�S�O�R������������������



�������������������� �4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���'�(���$�9�$�/�,�d�$�2���$�3�/�,�&�$�'�2�6���$�2�6���$�/�8�1�2�6���%�2�/�6�,�6�7�$�6

�K�W�W�S�V�������G�R�F�V���J�R�R�J�O�H���F�R�P���I�R�U�P�V���G�����)�&�%�[�0�[�J�F�8�+�L�L�2�\�(�-�0�O�D�����N�O���K�Y���K�L���H�3�G�5�M���J�2�)�:�����Z���H�G�L�W�"�X�L�Y� ��������

�������������&�X�U�V�R���
�,�Q�I�R�U�P�H���Q�R���Q�R�P�H���G�R���F�X�U�V�R���H�P���T�X�H���Y�R�F�r���H�V�W�i���P�D�W�U�L�F�X�O�D�G�R
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�o�m�R

���$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�o�m�R���3�~�E�O�L�F�D

���$�J�U�R�Q�R�P�L�D

���&�L�r�Q�F�L�D�V���%�L�R�O�y�J�L�F�D�V

���&�L�r�Q�F�L�D���G�D���&�R�P�S�X�W�D�o�m�R

���'�L�U�H�L�W�R

���(�G�X�F�D�o�m�R���)�t�V�L�F�D

���(�Q�J�H�Q�K�D�U�L�D���$�J�U�t�F�R�O�D

���(�Q�J�H�Q�K�D�U�L�D���$�P�E�L�H�Q�W�D�O���H���6�D�Q�L�W�i�U�L�D

���(�Q�J�H�Q�K�D�U�L�D���G�H���$�O�L�P�H�Q�W�R�V

���(�Q�J�H�Q�K�D�U�L�D���G�H���&�R�Q�W�U�R�O�H���H���$�X�W�R�P�D�o�m�R

���(�Q�J�H�Q�K�D�U�L�D���)�O�R�U�H�V�W�D�O

���)�L�O�R�V�R�I�L�D

���)�t�V�L�F�D

���/�H�W�U�D�V

���0�D�W�H�P�i�W�L�F�D

���0�H�G�L�F�L�Q�D���9�H�W�H�U�L�Q�i�U�L�D

���1�X�W�U�L�o�m�R

���4�X�t�P�L�F�D

���6�L�V�W�H�P�D�V���G�H���,�Q�I�R�U�P�D�o�m�R

���=�R�R�W�H�F�Q�L�D

�������������,�Q�G�L�F�D�U���D���P�R�G�D�O�L�G�D�G�H���G�H���E�R�O�V�D���Q�D���T�X�D�O���I�R�L���F�R�Q�W�H�P�S�O�D�G�R�����

�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H�����3�H�V�T�X�L�V�D�������3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���3�H�V�T�X�L�V�D���±���3�5�3����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H�����(�[�W�H�Q�V�m�R���H���&�X�O�W�X�U�D�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���(�[�W�H�Q�V�m�R���H���&�X�O�W�X�U�D���±
�3�5�2�(�&����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���$�S�R�L�R���j�V���/�L�F�H�Q�F�L�D�W�X�U�D�V
�1�R�W�X�U�Q�D�V���±���3�,�%�/�,�&�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���0�H�Q�W�R�U�L�D���S�D�U�D���&�D�O�R�X�U�R�V����
���3�5�2�0�(�&�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���0�R�Q�L�W�R�U�L�D�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H
�*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���(�G�X�F�D�o�m�R���7�X�W�R�U�L�D�O���±���3�(�7�,
���3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���$�S�R�L�R���j���3�U�R�G�X�o�m�R���G�H
�0�D�W�H�U�L�D�O���'�L�G�i�W�L�F�R���±���3�5�2�0�$�'�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�G�R���7�p�F�Q�L�F�R���±
�3�5�2�$�7�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����



�������������������� �4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���'�(���$�9�$�/�,�d�$�2���$�3�/�,�&�$�'�2�6���$�2�6���$�/�8�1�2�6���%�2�/�6�,�6�7�$�6

�K�W�W�S�V�������G�R�F�V���J�R�R�J�O�H���F�R�P���I�R�U�P�V���G�����)�&�%�[�0�[�J�F�8�+�L�L�2�\�(�-�0�O�D�����N�O���K�Y���K�L���H�3�G�5�M���J�2�)�:�����Z���H�G�L�W�"�X�L�Y� ��������

�������������2�V���H�G�L�W�D�L�V���S�X�E�O�L�F�D�G�R�V���S�H�O�D���S�U�y���U�H�L�W�R�U�L�D���U�H�V�S�R�Q�V�i�Y�H�O���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�U�D�P���F�O�D�U�D�P�H�Q�W�H���D�V
�R�U�L�H�Q�W�D�o�}�H�V���H���U�H�J�U�D�V�����I�D�F�L�O�L�W�D�Q�G�R���V�X�D���S�D�U�W�L�F�L�S�D�o�m�R�"���
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���j�V���Y�H�]�H�V

���Q�R�U�P�D�O�P�H�Q�W�H

���I�U�H�T�X�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H

���V�H�P�S�U�H

�������������$���3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���H�[�H�F�X�W�R�U�D���S�U�H�V�W�R�X���D�V���R�U�L�H�Q�W�D�o�}�H�V���Q�H�F�H�V�V�i�U�L�D�V���T�X�D�Q�G�R���S�U�R�F�X�U�D�G�D�"���
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���Q�X�Q�F�D

���P�X�L�W�R���U�D�U�D�P�H�Q�W�H

���j�V���Y�H�]�H�V

���Q�R�U�P�D�O�P�H�Q�W�H

���I�U�H�T�X�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H

���V�H�P�S�U�H

�����������±���$�Y�D�O�L�H���D���U�H�J�X�O�D�U�L�G�D�G�H���F�R�P���T�X�H���R�V���S�D�J�D�P�H�Q�W�R�V���G�D�V���E�R�O�V�D�V���I�R�U�D�P���U�H�D�O�L�]�D�G�R�V�����
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�R

���P�X�L�W�R���E�R�P

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�������������$�Y�D�O�L�H���D���T�X�D�O�L�G�D�G�H���G�R���D�W�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R���H���G�D�V���L�Q�W�H�U�Y�H�Q�o�}�H�V���G�D���3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���H�[�H�F�X�W�R�U�D�����Q�D
�V�R�O�X�o�m�R���G�H���S�U�R�E�O�H�P�D�V���U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�R�V���j���G�L�Q�k�P�L�F�D���G�R���3�U�R�J�U�D�P�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V���G�D
�8�)�/�$�����

�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�R

���P�X�L�W�R���E�R�P

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P



�������������������� �4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���'�(���$�9�$�/�,�d�$�2���$�3�/�,�&�$�'�2�6���$�2�6���$�/�8�1�2�6���%�2�/�6�,�6�7�$�6

�K�W�W�S�V�������G�R�F�V���J�R�R�J�O�H���F�R�P���I�R�U�P�V���G�����)�&�%�[�0�[�J�F�8�+�L�L�2�\�(�-�0�O�D�����N�O���K�Y���K�L���H�3�G�5�M���J�2�)�:�����Z���H�G�L�W�"�X�L�Y� ��������

���� �������������$�Y�D�O�L�H���R���G�H�V�H�P�S�H�Q�K�R���G�D���3�5�$�(�&���F�R�P�R���D���3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���J�H�V�W�R�U�D���G�R���3�U�R�J�U�D�P�D
�,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V�����
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�R

���P�X�L�W�R���E�R�P

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�����������������$�Y�D�O�L�H���D�V���F�R�Q�G�L�o�}�H�V���I�t�V�L�F�D�V�����O�D�E�R�U�D�W�y�U�L�R�V�����V�D�O�D�V�����H�T�X�L�S�D�P�H�Q�W�R���H���R�X�W�U�R�V�����G�L�V�S�R�Q�t�Y�H�L�V
�S�D�U�D���R���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���G�D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���S�H�U�W�L�Q�H�Q�W�H�V���j���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O�����
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H�V

���y�W�L�P�D�V

���P�X�L�W�R���E�R�D�V

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�����������������$�Y�D�O�L�H���D���G�L�V�S�R�Q�L�E�L�O�L�G�D�G�H���G�H���O�L�Y�U�R�V���H���S�H�U�L�y�G�L�F�R�V���Q�D���E�L�E�O�L�R�W�H�F�D�����Q�H�F�H�V�V�i�U�L�R�V���D�R
�G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���G�D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�D�V���j���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O�����
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�R

���P�X�L�W�R���E�R�P

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�����������������$�Y�D�O�L�H���D���F�R�P�S�D�W�L�E�L�O�L�G�D�G�H���G�R�V���K�R�U�i�U�L�R�V���G�D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���G�D���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���F�R�P���R�V
�K�R�U�i�U�L�R�V���G�D�V���G�H�P�D�L�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���D�F�D�G�r�P�L�F�D�V�����

�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�D

���P�X�L�W�R���E�R�D

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P



�������������������� �4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���'�(���$�9�$�/�,�d�$�2���$�3�/�,�&�$�'�2�6���$�2�6���$�/�8�1�2�6���%�2�/�6�,�6�7�$�6

�K�W�W�S�V�������G�R�F�V���J�R�R�J�O�H���F�R�P���I�R�U�P�V���G�����)�&�%�[�0�[�J�F�8�+�L�L�2�\�(�-�0�O�D�����N�O���K�Y���K�L���H�3�G�5�M���J�2�)�:�����Z���H�G�L�W�"�X�L�Y� ��������

���� �������������$�Y�D�O�L�H���D���V�L�V�W�H�P�i�W�L�F�D���G�H���D�Y�D�O�L�D�o�m�R�����H�Q�W�U�H�J�D���G�H���U�H�O�D�W�y�U�L�R�V�������D�G�R�W�D�G�D���S�H�O�R���3�U�R�J�U�D�P�D
�,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V�����
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�D

���P�X�L�W�R���E�R�D

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�����������������$�Y�D�O�L�H���R���U�H�O�D�F�L�R�Q�D�P�H�Q�W�R���F�R�P���R���V�H�X���R�U�L�H�Q�W�D�G�R�U�����
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�D

���P�X�L�W�R���E�R�D

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�����������������$�Y�D�O�L�H���D�V���P�X�G�D�Q�o�D�V���S�U�R�P�R�Y�L�G�D�V���S�H�O�D���F�U�L�D�o�m�R���G�R���3�U�R�J�U�D�P�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V���G�D
�8�)�/�$���E�H�P���F�R�P�R���R���L�P�S�D�F�W�R���G�H�O�D�V���Q�D���V�X�D���I�R�U�P�D�o�m�R�����
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H�V

���y�W�L�P�D�V

���P�X�L�W�R���E�R�D�V

���E�R�D�V

���U�H�J�X�O�D�U�H�V

���U�X�L�Q�V

�����������������6�X�D���P�R�W�L�Y�D�o�m�R���H�P���U�H�O�D�o�m�R���D�R���F�X�U�V�R���G�H���J�U�D�G�X�D�o�m�R���D�R���T�X�D�O���H�V�W�i���Y�L�Q�F�X�O�D�G�R���D�X�P�H�Q�W�R�X
�D�S�y�V���V�H�X���L�Q�J�U�H�V�V�R���Q�R���3�U�R�J�U�D�P�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V���G�D���8�)�/�$�"���

�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���6�L�P

���1�m�R

���������������$�������2�E�V�H�U�Y�D�o�}�H�V�������T�X�H�V�W�m�R���R�S�F�L�R�Q�D�O��
�$�F�U�H�V�F�H�Q�W�H���R�X�W�U�D�V���L�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V���T�X�H���M�X�O�J�D�U���L�P�S�R�U�W�D�Q�W�H�V�����U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�D�V���j���U�H�V�S�R�V�W�D���D�Q�W�H�U�L�R�U
��

��

��

��

��



�������������������� �4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���'�(���$�9�$�/�,�d�$�2���$�3�/�,�&�$�'�2�6���$�2�6���$�/�8�1�2�6���%�2�/�6�,�6�7�$�6

�K�W�W�S�V�������G�R�F�V���J�R�R�J�O�H���F�R�P���I�R�U�P�V���G�����)�&�%�[�0�[�J�F�8�+�L�L�2�\�(�-�0�O�D�����N�O���K�Y���K�L���H�3�G�5�M���J�2�)�:�����Z���H�G�L�W�"�X�L�Y� ��������

�3�R�Z�H�U�H�G���E�\

���� �������������2���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���G�D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�D�V���j���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���F�R�Q�W�U�L�E�X�L�X���S�D�U�D���D
�P�H�O�K�R�U�L�D���G�R���V�H�X���G�H�V�H�P�S�H�Q�K�R���D�F�D�G�r�P�L�F�R�"���
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���Q�X�Q�F�D

���P�X�L�W�R���U�D�U�D�P�H�Q�W�H

���j�V���Y�H�]�H�V

���Q�R�U�P�D�O�P�H�Q�W�H

���I�U�H�T�X�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H

���V�H�P�S�U�H

�����������������$�Y�D�O�L�H���V�H�X���J�U�D�X���G�H���D�I�L�Q�L�G�D�G�H���F�R�P���D���i�U�H�D���G�D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�D�V���j���V�X�D���%�R�O�V�D
�,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O�����
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�R

���P�X�L�W�R���E�R�P

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�����������������9�R�F�r���I�R�L���E�R�O�V�L�V�W�D���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�"���
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���V�L�P

���Q�m�R

�����������������+�R�X�Y�H���X�P�D���P�X�G�D�Q�o�D���V�L�J�Q�L�I�L�F�D�W�L�Y�D���Q�D���Q�D�W�X�U�H�]�D���G�D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�G�D�V���S�R�U���Y�R�F�r��
�D�S�U�R�[�L�P�D�Q�G�R���R���G�D�V���T�X�H�V�W�}�H�V���S�H�U�W�L�Q�H�Q�W�H�V���D�R���V�H�X���F�X�U�V�R���G�H���J�U�D�G�X�D�o�m�R�"

�(�V�V�D���T�X�H�V�W�m�R���G�H�Y�H�U�i���V�H�U���U�H�V�S�R�Q�G�L�G�D���D�S�H�Q�D�V���S�H�O�R�V���D�O�X�Q�R�V���T�X�H���U�H�V�S�R�Q�G�H�U�D�P���V�L�P���j���T�X�H�V�W�m�R
�D�Q�W�H�U�L�R�U��
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���V�L�P

���Q�m�R

�������������������4�X�H�V�W�m�R���R�S�F�L�R�Q�D�O�����2�E�V�H�U�Y�D�o�}�H�V���J�H�U�D�L�V�����$�F�U�H�V�F�H�Q�W�H���R�X�W�U�D�V���F�R�Q�W�U�L�E�X�L�o�}�H�V���U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�D�V
�j���H�V�W�D���D�Y�D�O�L�D�o�m�R���T�X�H���Q�D�R���I�R�U�D�P���F�R�Q�W�H�P�S�O�D�G�D�V���Q�D�V���T�X�H�V�W�}�H�V���D�Q�W�H�U�L�R�U�H�V
��

��

��

��

��

https://www.google.com/forms/about/?utm_source=product&utm_medium=forms_logo&utm_campaign=forms


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 4 



�������������������� �4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���$�3�/�,�&�$�'�2���$�2�6���2�5�,�(�1�7�$�'�2�5�(�6���'�2���3�,�%���8�)�/�$

�K�W�W�S�V�������G�R�F�V���J�R�R�J�O�H���F�R�P���I�R�U�P�V���G�����D�\�M�N�:�W�+�Q�U�O�&�V�=���2�D�$���(�)�-���N�;���3�\���9���Z�W�Y�Z�]�4�/�F�O�]�<�.�����H�G�L�W�"�X�L�Y� ��������

�4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���$�3�/�,�&�$�'�2���$�2�6���2�5�,�(�1�7�$�'�2�5�(�6
�'�2���3�,�%���8�)�/�$
�(�V�W�H���T�X�H�V�W�L�R�Q�i�U�L�R���I�R�L���H�O�D�E�R�U�D�G�R���S�D�U�D���Y�H�U�L�I�L�F�D�U���R���J�U�D�X���G�H���V�D�W�L�V�I�D�o�m�R���G�R�V���R�U�L�H�Q�W�D�G�R�U�H�V���F�R�P���R���3�U�R�J�U�D�P�D��
�,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V���G�D���8�)�/�$�������(�O�H���V�H���G�H�V�W�L�Q�D���D���W�R�G�R�V���R�V���R�U�L�H�Q�W�D�G�R�U�H�V���G�R���3�U�R�J�U�D�P�D����
�&�D�E�H�U�i���D�R���R�U�L�H�Q�W�D�G�R�U���S�U�H�H�Q�F�K�H�U���X�P���T�X�H�V�W�L�R�Q�i�U�L�R���S�D�U�D���F�D�G�D���P�R�G�D�O�L�G�D�G�H���G�H���E�R�O�V�D���Q�D���T�X�D�O���U�H�D�O�L�]�H��
�R�U�L�H�Q�W�D�o�m�R�����3�H�V�T�X�L�V�D�����(�[�W�H�Q�V�m�R���H���&�X�O�W�X�U�D���R�X���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P����

��2�E�U�L�J�D�W�y�U�L�R

�������������&�3�)�����
�6�R�P�H�Q�W�H���Q�~�P�H�U�R�V�����V�H�P���S�R�Q�W�R�V���R�X���W�U�D�o�R�V

�������������$�Q�R���G�H���,�Q�J�U�H�V�V�R���Q�D���8�)�/�$�����

�4�X�D�W�U�R���G�L�J�L�W�R�V

�������������'�H�S�D�U�W�D�P�H�Q�W�R���G�H���O�R�W�D�o�m�R�����
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�o�m�R

���$�J�U�L�F�X�O�W�X�U�D

���%�L�R�O�R�J�L�D

���&�L�r�Q�F�L�D���G�R�V���$�O�L�P�H�Q�W�R�V

���&�L�r�Q�F�L�D���G�D���&�R�P�S�X�W�D�o�m�R

���&�L�r�Q�F�L�D���G�R���6�R�O�R

���&�L�r�Q�F�L�D�V���(�[�D�W�D�V

���&�L�r�Q�F�L�D�V���)�O�R�U�H�V�W�D�L�V

���&�L�r�Q�F�L�D�V���+�X�P�D�Q�D�V

���'�L�U�H�L�W�R

���(�G�X�F�D�o�m�R

���(�G�X�F�D�o�m�R���)�t�V�L�F�D

���(�Q�J�H�Q�K�D�U�L�D

���(�Q�W�R�P�R�O�R�J�L�D

���)�L�W�R�S�D�W�R�O�R�J�L�D

���0�H�G�L�F�L�Q�D���9�H�W�H�U�L�Q�i�U�L�D

���4�X�t�P�L�F�D

���=�R�R�W�H�F�Q�L�D



�������������������� �4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���$�3�/�,�&�$�'�2���$�2�6���2�5�,�(�1�7�$�'�2�5�(�6���'�2���3�,�%���8�)�/�$

�K�W�W�S�V�������G�R�F�V���J�R�R�J�O�H���F�R�P���I�R�U�P�V���G�����D�\�M�N�:�W�+�Q�U�O�&�V�=���2�D�$���(�)�-���N�;���3�\���9���Z�W�Y�Z�]�4�/�F�O�]�<�.�����H�G�L�W�"�X�L�Y� ��������

�������������,�Q�G�L�F�D�U���D���P�R�G�D�O�L�G�D�G�H���G�H���E�R�O�V�D���Q�D���T�X�D�O���D�W�X�D���F�R�P�R���R�U�L�H�Q�W�D�G�R�U���H���T�X�H���V�H�U�i���D�Y�D�O�L�D�G�D���Q�H�V�W�H
�P�R�P�H�Q�W�R�����
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H�����3�H�V�T�X�L�V�D�������3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���3�H�V�T�X�L�V�D���±���3�5�3����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H�����(�[�W�H�Q�V�m�R���H���&�X�O�W�X�U�D�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���(�[�W�H�Q�V�m�R���H���&�X�O�W�X�U�D���±
�3�5�2�(�&����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���$�S�R�L�R���j�V���/�L�F�H�Q�F�L�D�W�X�U�D�V
�1�R�W�X�U�Q�D�V���±���3�,�%�/�,�&�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���0�H�Q�W�R�U�L�D���S�D�U�D���&�D�O�R�X�U�R�V����
���3�5�2�0�(�&�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���0�R�Q�L�W�R�U�L�D�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H
�*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���(�G�X�F�D�o�m�R���7�X�W�R�U�L�D�O���±���3�(�7�,
���3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���$�S�R�L�R���j���3�U�R�G�X�o�m�R���G�H
�0�D�W�H�U�L�D�O���'�L�G�i�W�L�F�R���±���3�5�2�0�$�'�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����

���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���(�Q�V�L�Q�R���H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�J�H�P�������3�U�R�J�U�D�P�D���G�H���$�S�U�H�Q�G�L�]�D�G�R���7�p�F�Q�L�F�R���±
�3�5�2�$�7�����3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���G�H���*�U�D�G�X�D�o�m�R���������3�5�*����

�$�7�(�1�d��2�����$�6���4�8�(�6�7�®�(�6���$�3�5�(�6�(�1�7�$�'�$�6���$���6�(�*�8�,�5���'�(�9�(�5��2���6�(�5���5�(�6�3�2�1�'�,�'�$�6���7�(�1�'�2��
�3�2�5���5�(�)�(�5�Ç�1�&�,�$���$���0�2�'�$�/�,�'�$�'�(���'�(���%�2�/�6�$���,�1�'�,�&�$�'�$���1�$���4�8�(�6�7��2������

�������������,�Q�G�L�F�D�U���R���Q�~�P�H�U�R���G�H���E�R�O�V�L�V�W�D�V���D�W�L�Y�R�V���V�R�E���V�X�D���U�H�V�S�R�Q�V�D�E�L�O�L�G�D�G�H���F�R�Q�W�H�P�S�O�D�G�R�V���Q�D
�P�R�G�D�O�L�G�D�G�H���G�H���E�R�O�V�D���L�Q�G�L�F�D�G�D���Q�D���T�X�H�V�W�m�R���������
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

�������%�R�O�V�L�V�W�D

�������%�R�O�V�L�V�W�D�V

�������E�R�O�V�L�V�W�D�V

�������E�R�O�V�L�V�W�D�V

�������E�R�O�V�L�V�W�D�V

���P�D�L�V���T�X�H�������E�R�O�V�L�V�W�D�V

�������������$�V���E�R�O�V�D�V���F�R�Q�F�H�G�L�G�D�V���S�H�O�R���3�U�R�J�U�D�P�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V���G�D���8�)�/�$���I�D�Y�R�U�H�F�H�U�D�P���R
�G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���G�D�V���V�X�D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���D�F�D�G�r�P�L�F�D�V�"���
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���Q�X�Q�F�D

���P�X�L�W�R���U�D�U�D�P�H�Q�W�H

���j�V���Y�H�]�H�V

���Q�R�U�P�D�O�P�H�Q�W�H

���I�U�H�T�X�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H

���V�H�P�S�U�H



�������������������� �4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���$�3�/�,�&�$�'�2���$�2�6���2�5�,�(�1�7�$�'�2�5�(�6���'�2���3�,�%���8�)�/�$

�K�W�W�S�V�������G�R�F�V���J�R�R�J�O�H���F�R�P���I�R�U�P�V���G�����D�\�M�N�:�W�+�Q�U�O�&�V�=���2�D�$���(�)�-���N�;���3�\���9���Z�W�Y�Z�]�4�/�F�O�]�<�.�����H�G�L�W�"�X�L�Y� ��������

�������������2�V���H�G�L�W�D�L�V���S�X�E�O�L�F�D�G�R�V���S�H�O�D���S�U�y���U�H�L�W�R�U�L�D���U�H�V�S�R�Q�V�i�Y�H�O���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�U�D�P���G�H���I�R�U�P�D���F�O�D�U�D��
�R�U�L�H�Q�W�D�o�}�H�V���H���U�H�J�U�D�V���T�X�H���I�D�F�L�O�L�W�D�U�D�P���V�X�D���S�D�U�W�L�F�L�S�D�o�m�R�"���
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���Q�X�Q�F�D

���P�X�L�W�R���U�D�U�D�P�H�Q�W�H

���j�V���Y�H�]�H�V

���Q�R�U�P�D�O�P�H�Q�W�H

���I�U�H�T�X�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H

���V�H�P�S�U�H

�������������$���3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���H�[�H�F�X�W�R�U�D���S�U�H�V�W�R�X���D�V���R�U�L�H�Q�W�D�o�}�H�V���Q�H�F�H�V�V�i�U�L�D�V���T�X�D�Q�G�R���S�U�R�F�X�U�D�G�D�"���
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���Q�X�Q�F�D

���P�X�L�W�R���U�D�U�D�P�H�Q�W�H

���j�V���Y�H�]�H�V

���Q�R�U�P�D�O�P�H�Q�W�H

���I�U�H�T�X�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H

���V�H�P�S�U�H

�������������$�Y�D�O�L�H���D���T�X�D�O�L�G�D�G�H���G�R���D�W�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R���H���G�D�V���L�Q�W�H�U�Y�H�Q�o�}�H�V���G�D���3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���H�[�H�F�X�W�R�U�D�����Q�D
�V�R�O�X�o�m�R���G�H���S�U�R�E�O�H�P�D�V���U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�R�V���j���G�L�Q�k�P�L�F�D���G�R���3�U�R�J�U�D�P�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V���G�D
�8�)�/�$
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�R

���P�X�L�W�R���E�R�P

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�����������������$�Y�D�O�L�H���R���G�H�V�H�P�S�H�Q�K�R���G�D���3�5�$�(�&���F�R�P�R���D���3�U�y���5�H�L�W�R�U�L�D���J�H�V�W�R�U�D���G�R���3�U�R�J�U�D�P�D
�,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V��

�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�R

���P�X�L�W�R���E�R�P

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P



�������������������� �4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���$�3�/�,�&�$�'�2���$�2�6���2�5�,�(�1�7�$�'�2�5�(�6���'�2���3�,�%���8�)�/�$

�K�W�W�S�V�������G�R�F�V���J�R�R�J�O�H���F�R�P���I�R�U�P�V���G�����D�\�M�N�:�W�+�Q�U�O�&�V�=���2�D�$���(�)�-���N�;���3�\���9���Z�W�Y�Z�]�4�/�F�O�]�<�.�����H�G�L�W�"�X�L�Y� ��������

�����������������$�Y�D�O�L�H���D���T�X�D�O�L�G�D�G�H���G�R���V�H�X���U�H�O�D�F�L�R�Q�D�P�H�Q�W�R���F�R�P���R���V�����D�O�X�Q�R���V�����F�R�Q�W�H�P�S�O�D�G�R���V�����S�H�O�D���%�R�O�V�D
�,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O��
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�R

���P�X�L�W�R���E�R�P

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�����������������$�Y�D�O�L�H���R���Q�~�P�H�U�R���G�H���K�R�U�D�V���V�H�P�D�Q�D�O�P�H�Q�W�H���H�P�S�U�H�J�D�G�D�V���Q�R���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���G�H
�D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���G�R���3�U�R�J�U�D�P�D��
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�R

���P�X�L�W�R���E�R�P

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�����������������$�Y�D�O�L�H�����G�H���I�R�U�P�D���J�H�U�D�O�����R���G�H�V�H�P�S�H�Q�K�R���G�H���V�H�X���V�����E�R�O�V�L�V�W�D���V�����D�R�V���G�H�V�D�I�L�R�V���S�U�R�S�R�V�W�R�V��
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�R

���P�X�L�W�R���E�R�P

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�����������������$�Y�D�O�L�H���D���T�X�D�O�L�G�D�G�H���G�R���S�U�R�G�X�W�R���I�L�Q�D�O�����I�U�X�W�R���G�D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�G�D�V���S�H�O�R���V��
�D�O�X�Q�R���V�����F�R�P�W�H�P�S�O�D�G�R���V�����S�H�O�D���%�R�O�V�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O����

�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�D

���P�X�L�W�R���E�R�D

���E�R�D

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P



�������������������� �4�8�(�6�7�,�2�1�È�5�,�2���$�3�/�,�&�$�'�2���$�2�6���2�5�,�(�1�7�$�'�2�5�(�6���'�2���3�,�%���8�)�/�$

�K�W�W�S�V�������G�R�F�V���J�R�R�J�O�H���F�R�P���I�R�U�P�V���G�����D�\�M�N�:�W�+�Q�U�O�&�V�=���2�D�$���(�)�-���N�;���3�\���9���Z�W�Y�Z�]�4�/�F�O�]�<�.�����H�G�L�W�"�X�L�Y� ��������

�3�R�Z�H�U�H�G���E�\

���� �������������$�Y�D�O�L�H���D�V���P�X�G�D�Q�o�D�V���S�U�R�P�R�Y�L�G�D�V���S�H�O�D���F�U�L�D�o�m�R���G�R���3�U�R�J�U�D�P�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V���G�D
�8�)�/�$�����E�H�P���F�R�P�R���R���L�P�S�D�F�W�R���G�H�O�D�V���Q�D���I�R�U�P�D�o�m�R���G�R�V���D�O�X�Q�R�V��
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H�V

���y�W�L�P�D�V

���P�X�L�W�R���E�R�D�V

���E�R�D�V

���U�H�J�X�O�D�U�H�V

���U�X�L�Q�V

�����������������$�Y�D�O�L�H���D���V�L�V�W�H�P�i�W�L�F�D���G�H���D�Y�D�O�L�D�o�m�R�����H�Q�W�U�H�J�D���G�H���U�H�O�D�W�y�U�L�R�V�������D�G�R�W�D�G�D���S�H�O�R���3�U�R�J�U�D�P�D
�,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V��
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�D

���P�X�L�W�R���E�R�D

���E�R�D

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�����������������$�Y�D�O�L�H���V�H�X���F�R�P�S�U�R�P�H�W�L�P�H�Q�W�R���F�R�P���R���3�U�R�J�U�D�P�D���,�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���G�H���%�R�O�V�D�V���H���V�H�X
�G�H�V�H�P�S�H�Q�K�R���F�R�P�R���R�U�L�H�Q�W�D�G�R�U��
�0�D�U�F�D�U���D�S�H�Q�D�V���X�P�D���R�Y�D�O��

���H�[�F�H�O�H�Q�W�H

���y�W�L�P�R

���P�X�L�W�R���E�R�P

���E�R�P

���U�H�J�X�O�D�U

���U�X�L�P

�������������������4�X�H�V�W�m�R���R�S�F�L�R�Q�D�O�����2�E�V�H�U�Y�D�o�}�H�V���J�H�U�D�L�V�����$�F�U�H�V�F�H�Q�W�H���R�X�W�U�D�V���F�R�Q�W�U�L�E�X�L�o�}�H�V���U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�D�V
�j���H�V�W�D���D�Y�D�O�L�D�o�m�R���T�X�H���Q�m�R���I�R�U�D�P���F�R�Q�W�H�P�S�O�D�G�D�V���Q�D�V���T�X�H�V�W�}�H�V���D�Q�W�H�U�L�R�U�H�V

��

��

��

��

��

https://www.google.com/forms/about/?utm_source=product&utm_medium=forms_logo&utm_campaign=forms


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 5 



























 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 6 



  

 

 
 
 
 
 
 

�
���������	�
���
����	�

�������
�
����
�����
���������
�	�����	������������	�

 
 
 

                              RESOLUÇÃO CUNI Nº 019, DE 16 DE MAIO DE 2013.  
 
 

Dispõe sobre o Programa Institucional de 
Bolsas para Estudantes de Graduação dos 
Cursos Presenciais da UFLA – PIB Graduação. 

 
 
    O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE LAVRAS, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, com respaldo no 
disposto no art. 207 da Constituição Federal, nos artigos 53, 54, 70, inciso VI, e 77, § 2º, 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), no art. 2º, inciso V, 
do Decreto nº 6.096/07 (Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das 
Universidades Federais - REUNI), nos artigos 3º, 4º e 7º do Decreto nº 7.234/10 
(Programa Nacional de Assistência Estudantil - PNAES), no art. 41, inciso III, do Estatuto 
da UFLA e no art. 89, inciso III, do Regimento Geral da UFLA, e  tendo em vista o que foi 
deliberado em sua reunião de 16/5/2013, aprova a presente Resolução. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

Art. 1º A presente Resolução dispõe sobre o Programa de Bolsas 
Institucionais para Estudantes de Graduação dos Cursos Presenciais da UFLA – PIB 
Graduação. 

 
Art. 2º  O Programa de Bolsas Institucionais de que trata esta 

Resolução será coordenado pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários e 
gerenciado e executado pela Pró-Reitoria de Graduação, pela Pró-Reitoria de Pesquisa e 
pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura.  

 
Art. 3º Entende-se por bolsa institucional o subsídio mensal 

concedido pela Universidade ao estudante orientado por servidor qualificado da UFLA 
para atuar em atividades de pesquisa, extensão, cultura, ensino e desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico, custeado com recursos orçamentários da Instituição. 

 

 



  

 

Art. 4º As bolsas institucionais se organizam nas seguintes  
modalidades: 

I – Bolsa Institucional de Ensino e Aprendizagem - BIEA; 
II – Bolsa Institucional de Extensão e Cultura - BIEC; e 
III – Bolsa Institucional de Pesquisa – BIP. 

 
Art. 5º  As Bolsas Institucionais de Ensino e Aprendizagem destinam-

se a promover constante melhoria na formação acadêmica dos estudantes da UFLA, 
tendo como princípio norteador a participação de estudantes em projetos que promovam 
a superação de dificuldades acadêmicas e o desenvolvimento de atividades acadêmicas 
de excelência capazes de proporcionar formação de qualidade nos cursos de graduação. 

 
Art. 6º  As Bolsas Institucionais de Extensão e Cultura destinam-se a 

fortalecer a extensão, relacionando-a com o ensino e a pesquisa, contribuindo, ao mesmo 
tempo, para a formação acadêmica e profissional dos estudantes e para o 
desenvolvimento de ações que propiciem melhoria da qualidade de vida da população, 
ampliando assim, a função social da UFLA e estimulando o seu compromisso com a 
produção cultural e a transformação da sociedade. 

 
Art. 7º  As Bolsas Institucionais de Pesquisa destinam-se às 

atividades relacionadas à investigação e produção de conhecimentos que permitam 
ampliar informações sobre uma determinada realidade ou alguns de seus aspectos ainda 
desconhecidos. 

 
Art. 8º  As Bolsas Institucionais de Ensino e Aprendizagem serão 

gerenciadas e executadas pela Pró-Reitoria de Graduação – PRG, as Institucionais de 
Extensão e Cultura gerenciadas e executadas pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – 
PROEC e as Bolsas Institucionais de Pesquisa gerenciadas e executadas pela Pró-
Reitoria de Pesquisa – PRP. 

 
§ 1º Cada bolsista terá um orientador/coordenador. 
 
§ 2º O orientador/coordenador será um servidor, com qualificação 

superior à do bolsista orientado, do quadro permanente da UFLA ou que tenha vínculo 
contratual com a Universidade para atuar nas áreas do ensino, pesquisa e extensão; 

 
 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA  

 
Art. 9º  O Programa de Bolsas Institucionais para Estudantes de 

Graduação dos Cursos Presenciais da UFLA tem como objetivos: 
 

I – despertar vocações para a pesquisa, extensão, cultura, docência 
e desenvolvimento tecnológico entre os estudantes de graduação da Universidade; 



  

 

II – estimular os estudantes a desenvolverem atividades, 
metodologias, conhecimentos e práticas próprias ao desenvolvimento tecnológico e aos 
processos de inovação; 

III – contribuir para a melhoria da qualidade da formação dos 
estudantes de graduação, oferecendo-lhes oportunidades de conhecimento e prática em 
ambientes além das salas de aula; 

IV – contribuir com o desenvolvimento institucional por meio das 
atividades desenvolvidas, auxiliando a UFLA a cumprir com sua missão de educação, 
geração do conhecimento e avanço da ciência; e 

V – apoiar programas institucionais que visam a melhorar o 
desenvolvimento acadêmico da Universidade. 

 
CAPÍTULO III 

DOS REQUISITOS GERAIS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE BOLSAS INSTITUCIONAIS 
 

Art. 10.  Para a implementação de bolsas institucionais é necessário 
o cumprimento das seguintes condições: 

 
I – apresentação de projeto pelo coordenador ou orientador;  
II – aprovação do projeto pela Pró-Reitoria responsável pela 

respectiva modalidade de bolsa institucional; 
III – que as atividades desenvolvidas pelo estudante bolsista 

atendam, obrigatoriamente, aos objetivos de uma das modalidades de bolsas ofertadas 
pela Universidade e estejam vinculadas a um projeto elaborado por servidor docente ou 
técnico-administrativo com curso superior, que deseje receber o bolsista;  

IV – geração de produto ao final do período de execução (resumos e 
artigos científicos, projetos técnicos, publicações tecnológicas, desenvolvimento de 
aplicativos, de materiais didáticos e instrucionais e de produtos, processos e técnicas, 
produção de programas de mídia, editoria, relatórios finais de pesquisa, softwares, 
estudos de caso, relatórios técnicos, manual de operação técnica, projeto de aplicação ou 
adequação tecnológica ou projetos de inovação tecnológica e organizacional); e 

V – disponibilidade orçamentária para pagamento das bolsas. 
 

Parágrafo único.  Fica a cargo de cada pró-reitoria executora, 
estabelecer as normas específicas de cada modalidade e submodalidade de bolsa, 
podendo haver critérios adicionais desde que respeitadas as condições estabelecidas 
nesta Resolução.  

 
CAPÍTULO IV  

DOS REQUISITOS GERAIS NECESSÁRIOS À CANDIDATURA  
E INGRESSO NO PROGRAMA DE BOLSAS INSTITUCIONAIS  

 
Art. 11. Poderá se candidatar às bolsas institucionais qualquer 

estudante que esteja devidamente matriculado e com matrícula ativa nos cursos 
presenciais de graduação da UFLA, respeitados os pré-requisitos necessários, definidos 
em cada submodalidade e projeto. 



  

 

§ 1º Não poderão ingressar no Programa de Bolsas Institucionais, 
estudantes que sejam beneficiários de outro tipo de bolsa institucional ou de qualquer 
outro tipo de bolsa concedida por qualquer outro órgão ou, ainda, que possuam vínculo 
empregatício de qualquer natureza. 

 
§ 2º Não será concedida bolsa institucional a estudantes que já 

tenham passado pelo Programa, em qualquer modalidade, e que tenham abandonado as 
atividades sem a devida formalização de seu desligamento, por qualquer motivo. 

 
CAPÍTULO V  

DAS VAGAS RESERVADAS AOS ESTUDANTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA 

 
Art. 12.  Do total de bolsas institucionais, 50% (cinquenta por cento) 

serão reservadas aos estudantes de graduação classificados como em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica, de acordo com avaliação socioeconômica e classificação 
realizada pela PRAEC, conforme os critérios do Programa de Avaliação Socioeconômica 
de estudantes de graduação e pós-graduação dos cursos presenciais da UFLA. 

 
§ 1º Além de classificado como em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica e ter sido classificado para o Programa, o estudante deverá, também, 
atender aos pré-requisitos específicos da modalidade e submodalidade de bolsa 
pretendida, determinadas em seus regulamentos.  

 
§ 2º Remanescendo bolsas reservadas aos estudantes em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica, essas serão destinadas à ampla concorrência, bem 
como havendo bolsas remanescentes na ampla concorrência, essas serão destinadas 
aos vulneráveis socioeconomicamente. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS COMPETÊNCIAS DA PRAEC 
 

Art. 13.  Compete à Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e 
Comunitários - PRAEC: 

 
I – definir o número total de bolsas, bem como o número de bolsas 

de ampla concorrência e de bolsas reservadas aos estudantes em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica; 

II – acompanhar o desenvolvimento das bolsas institucionais por 
meio de relatórios de atividades e controle de pagamentos realizados; 

III – autorizar a criação de submodalidades de bolsas, de acordo 
com o estabelecido nesta Resolução e com a disponibilidade orçamentária; 

IV - selecionar, semestralmente, por meio de avaliação 
socioeconômica, os estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica que 
deverão ocupar as bolsas reservadas disponíveis naquele semestre e credenciá-los a 



  

 

buscarem perante as pró-reitorias executoras os projetos relacionados à área pela qual se 
interessam; 

V – fornecer informações à Reitoria e demais pró-reitorias, sobre as 
bolsas institucionais, sempre que solicitado; 

VI - manter cadastro geral de estudantes atendidos pelo Programa 
de Bolsas Institucionais e cadastro específico de estudantes que tenham abandonado o 
programa sem o devido desligamento, mantendo as pró-reitorias executoras sempre 
informadas a respeito desses dados; e 

VII – criar, sempre que julgar necessário, comissão para avaliação e 
acompanhamento do Programa de Bolsas Institucionais. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS COMPETÊNCIAS DAS PRÓ-REITORIAS EXECUTORAS 
 

Art. 14.  Compete às Pró-Reitorias de Extensão e Cultura, de  
Graduação e de  Pesquisa, executoras do Programa: 

 
I – regulamentar a modalidade e submodalidades de bolsas sob sua 

responsabilidade, observadas as disposições constantes nesta Resolução; 
II – criar, com prévia autorização da PRAEC, submodalidades de 

bolsas que atendam a diferentes objetivos e em diferentes áreas de conhecimento; 
III – orientar e informar aos diversos departamentos e setores da 

Universidade, por meio de editais, os critérios e datas para apresentação de projetos de 
pesquisa, extensão, cultura, ensino e aprendizagem que pretendam receber bolsistas 
institucionais; 

IV – manter a PRAEC informada sobre os projetos existentes; 
V – distribuir entre os projetos as bolsas de ampla concorrência da 

modalidade sob sua responsabilidade, distribuindo-as entre as submodalidades 
existentes; 

VI – selecionar, por meio de edital, os bolsistas da ampla 
concorrência; 

VII – encaminhar os estudantes selecionados, por meio de 
processos de ampla concorrência ou por meio de seleção socioeconômica realizada pela 
PRAEC, aos respectivos orientadores dos projetos contemplados e responsabilizar-se 
pela assinatura de contrato de concessão de bolsa, anualmente; 

VIII – manter atualizados os dados dos projetos, orientadores e 
bolsistas; 

IX – acompanhar o desenvolvimento dos projetos, certificando-se de 
que o bolsista vem sendo adequadamente orientado e os objetivos propostos sendo 
cumpridos, por meio de instrumentos próprios de controle e avaliação; 

X – encaminhar à Diretoria de Contabilidade, Orçamento e Finanças 
- DCOF, no primeiro dia útil imediatamente subsequente ao mês de atividades, relatório 
de solicitação de pagamento de bolsas, contendo nome, CPF e dados bancários dos 
bolsitas, além do valor da bolsa a ser paga; 



  

 

XI – manter a PRAEC permanentemente informada sobre 
estudantes atendidos e desligados, pagamentos mensais realizados e outros dados 
necessários ao acompanhamento das atividades; 

XII – manter a PRAEC permanentemente informada sobre 
estudantes que tenham abandonado o Programa, com vistas à manutenção do cadastro 
da referida pró-reitoria; e 

XIII – emitir certificado, devidamente registrado, quando solicitado 
pelo bolsista. 

CAPÍTULO VIII 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ORIENTADORES 

 
Art. 15.  Compete aos orientadores dos bolsistas: 
 
I – garantir aos bolsistas, condições para que cumpram os objetivos 

propostos no art. 9º desta Resolução; 
II – informar à pró-reitoria competente, sempre que solicitado, por 

meio de instrumento próprio, sobre o desenvolvimento do projeto sob sua orientação; 
II – informar à pró-reitoria competente, sempre que solicitado, por 

meio de instrumento próprio, avaliação e relatório de desempenho dos bolsistas; e 
IV – acompanhar e orientar os bolsistas em suas atividades e na 

geração do produto acordado em contrato de concessão de bolsa. 
 

CAPÍTULO IX 
 DAS COMPETÊNCIAS DOS BOLSISTAS 

 
Art. 16. Compete aos bolsistas: 
 
I – não ter qualquer reprovação por frequência, em qualquer 

disciplina, sob qualquer pretexto, enquanto estiver participando do programa; 
II – manter sua matrícula ativa e regular enquanto estiver 

participando do programa; 
III – estar matriculado em no mínimo quatro disciplinas, salvo em 

casos em que para complementação de sua grade curricular, sejam necessárias menos 
que este número de disciplinas ou em casos específicos, devidamente avaliados por 
órgãos competentes; 

IV – não descumprir o regime disciplinar do corpo discente 
(Resolução CUNI nº 009 de 06.05.2003); 

V – renovar, sempre que necessário, sua avaliação socioeconômica, 
nos caso de bolsistas que ocupem vagas reservadas aos estudantes vulneráveis 
socioeconomicamente; 

VI – cumprir as atividades propostas no Projeto de pesquisa, ensino, 
aprendizagem, extensão ou cultura ao qual pertence; 

VII – cumprir a carga horária acordada no contrato de concessão de 
bolsas, comunicando e justificando antecipadamente ao orientador ausências, 
desistências e outras ocorrências; 



  

 

VIII – Informar à pró-reitoria executora da bolsa que ocupa, qualquer 
mudança em seus dados cadastrais; 

IX – Informar à pró-reitoria executora da bolsa que ocupa, eventuais 
dificuldades que venha tendo na realização das atividades propostas, depois de 
esgotadas as tentativas de solução perante seu orientador e o coordenador do projeto; 

X – apresentar à pró-reitoria executora da bolsa que ocupa, relatório 
das atividades realizadas de acordo com o previsto no regulamento de cada modalidade; 
e 

XI - apresentar anualmente em eventos institucionais (congressos, 
seminários, entre outros) destinados a esse fim, o produto resultante das atividades 
desenvolvidas. 

 
CAPÍTULO X 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO PAGAMENTO DAS BOLSA S 
 

Art. 17. Compete à Pró-Reitoria de Planejamento e Gestão – 
PROPLAG informar semestralmente à PRAEC sobre a disponibilidade orçamentária para 
possíveis alterações nos números de bolsas institucionais. 

 
Art. 18. Compete à Diretoria de Contabilidade, Orçamento e 

Finanças – DCOF receber, no primeiro dia útil imediatamente subsequente ao mês de 
atividade, os relatórios de pagamento encaminhados pelas pró-reitorias executoras e 
proceder ao pagamento das bolsas até o 10º (décimo) dia imediatamente subsequente ao 
mês de atividades realizadas. 

 
Parágrafo único.  Fica resguardado à DCOF o não cumprimento do 

disposto do caput deste artigo, no caso de imprevistos que impliquem na não 
disponibilidade financeira imediata para os pagamentos. 

 
Art. 19.  O pagamento será efetuado diretamente aos bolsistas em 

bancos, agências e contas por eles informadas no momento da assinatura do contrato de 
concessão de bolsas. 

 
Art. 20 . Para o cálculo do pagamento de bolsa proporcional aos dias 

de efetiva atividade, divide-se o valor mensal da bolsa pela carga horária acordada e 
multiplica-se o resultado pelas horas validadas pelo orientador do projeto. 

 
CAPÍTULO XI 

DA CARGA HORÁRIA, VALOR E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO D AS BOLSAS 
 

Art. 21. As bolsas institucionais serão concedidas anualmente, 
podendo ser renovadas, desde que seja do interesse do estudante beneficiário e não haja 
descumprimento das condições necessárias à permanência do estudante no Programa. 

Parágrafo Único. As bolsas poderão, excepcionalmente, ser 
concedidas por período inferior a um ano, para atendimento a demandas específicas das 



  

 

Pró-Reitorias, conforme definido em plano de trabalho e expressamente autorizado pela 
Reitoria da UFLA. 

Art. 22.  A carga horária das bolsas será de 12 (doze) horas 
semanais ou 48 (quarenta e oito) horas mensais. 

 
§ 1º Em casos excepcionais e de acordo com justificativa aprovada 

pela pró-reitoria executora e pela PRAEC, a carga horária da bolsa institucional poderá 
ser de 20 (vinte) horas semanais ou 80 (oitenta) horas mensais. 

§ 2º A carga horária e pagamento das bolsas no período de férias ou 
recesso, observado o calendário acadêmico, será fixado, em conjunto, pela PRAEC e 
pelas pró-reitorias executoras. 

 
Art. 23.  O valor mensal das bolsas institucionais será definido pelo 

Reitor, mediante portaria, e deverá ser compatível aos Programas de Iniciação Científica 
existentes no País, mantida a proporcionalidade com a carga horária de atividades. 

 
Art. 24.  Serão garantidos aos estudantes bolsistas, o recebimento 

de 12 (doze) bolsas durante a vigência do contrato, podendo haver pagamento 
proporcional aos dias de efetiva atividade, que deverão ser recebidas até o 10º dia 
imediatamente subsequente ao mês de atividade. 

 
CAPÍTULO XII 

DA RESCISÃO DO CONTRATO DE BOLSA 
 

Art. 25. O contrato de concessão de bolsa institucional poderá ser 
rescindido, a qualquer tempo, pelas pró-reitorias executoras ou pela PRAEC, nas 
seguintes situações: 

 
I – por solicitação do orientador em razão do não cumprimento pelo 

bolsista das atividades propostas; 
II – pela falta de assiduidade ou pela impontualidade reiterada, por 

indisciplina ou improbidade; 
III – pelo desaparecimento das condições regulamentares que 

credenciam o bolsista a ingressar e se manter no Programa; 
IV – pela existência de qualquer pena disciplinar imposta ao bolsista, 

conforme previsto nas normas regimentais da Universidade. 
 
Art. 26 . A rescisão do contrato de concessão de bolsa será 

precedida do direito ao contraditório e a ampla defesa, sendo assegurado ao bolsista, 
além de outros direitos pertinentes, o direito de apresentar defesa escrita no prazo legal. 

 
§ 1º O disposto no caput não se aplica às hipóteses de perda da 

condição de aluno regular de curso de graduação da UFLA ou na hipótese de qualquer 
pena disciplinar imposta ao bolsista, decorrente de processo em que lhe foi conferido os 
direitos ao contraditório e a ampla defesa, sendo nesses casos, a rescisão configurada 



  

 

imediatamente, sem prejuízo do direito de petição do bolsista às pró-reitorias executoras e 
à PRAEC. 

 
§ 2º A instauração de processo de rescisão de contrato de 

concessão de bolsa será comunicada ao bolsista, sendo as atividades imediatamente 
suspensas até a apuração final das causas do cancelamento, não podendo a suspensão 
perdurar por mais de 30 (trinta) dias. 

 
§ 3º Na hipótese de a investigação mencionada no parágrafo 

precedente concluir-se: 
 
I - pela inexistência de alguma das causas de cancelamento de 

bolsa, o bolsista retornará às atividades, dando seguimento regular ao contrato, fazendo 
jus ao recebimento da bolsa referente ao período de efetiva atividade e pertinente ao 
período de atividades suspensas; ou 

II – pela existência de alguma das causas de cancelamento de 
bolsa, o contrato será imediatamente rescindido, fazendo jus ao recebimento da bolsa 
referente ao período de efetiva atividade.  

 
Art. 27. O contrato de concessão de bolsa institucional poderá ser 

imediatamente rescindido, a qualquer época, pelo bolsista, mediante apresentação à pró-
reitoria executora, de termo de solicitação de desligamento devidamente cientificado pelo 
orientador. 

 
Parágrafo único.  O estudante que abandonar as atividades do 

Programa sem a devida comunicação oficial ao orientador e à pró-reitoria executora, 
ficará impedido de ingressar novamente no Programa de Bolsa Institucional. 

 
CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 28. O disposto nesta Resolução aplica-se a todas as 
modalidades de bolsas concedidas com recursos orçamentários da UFLA. 

 
Art. 29.  A concessão de bolsas está condicionada à disponibilidade 

orçamentária e financeira da UFLA. 
 
 Art. 30.  É vedado ao bolsista acumular bolsas institucionais, bem 

como acumular uma dessas com outras ofertadas pela UFLA ou por quaisquer agências 
nacionais, estrangeiras ou internacionais. 

 
Art. 31.  É vedado ao bolsista institucional repassar a bolsa, integral 

ou parcialmente, a qualquer pessoa. 
 



  

 

Art. 32 . No caso de estudantes que já pertenciam a algum tipo de 
Programa de Bolsa Institucional da UFLA, na data de vigência desta Resolução, poderão 
ter seus contratos renovados, observadas as exigências constantes neste Regulamento.  

 
Parágrafo único.  O disposto no art. 10, inciso I, não se aplica à 

renovação de trata o caput, devendo o estudante, nesse caso, apresentar, com anuência 
escrita do orientador, no prazo de 15 (quinze) dias o proposta de projeto e, no prazo de 2 
(dois) meses, o projeto detalhado ao qual está vinculado, contados os prazos partir da 
data de renovação contratual. 

 
Art. 33.  Os casos omissos serão resolvidos pela PRAEC em 

parceria com as pró-reitorias executoras. 
 
Art. 34.  Esta Resolução entra em vigor da data de sua aprovação 

pelo Conselho Universitário, revogadas as disposições em contrário. 
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